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De: Elia Maria Fernandes Rodrigues [mailto:eliarodrigues@gov-madeira.pt]

Enviada: 7 de maio de 2015 17:58

Para: Gabinete - Secretaria Regional da Saude

Assunto: FW: PROJETOS DE LEI N.© 857/XI1 e N.© 876/X1l e PROPOSTAS DE LEI N.° 315/XIl,
316/XI1, 317/X11 e 319/XI1

Importancia: Alta

Exma. Senhora
Chefe de Gabinete de Sua Exceléncia a Presidente da Assembleia da Republica

Projeto de Lei N. °857/XIl/42 - estipula que nenhuma crianca fica privada de
medico de familia
Proposta de Lei n-°317/XIl — Inventério Nacional dos Profissionais de Saude

Encarrega-me o0 Excelentissimo Secretario Regional da Saude, de levar ao
conhecimento de Vossa Exceléncia, ao abrigo das disposi¢cdes concatenadas do
n.° 2 do artigo 229.° da Constituicdo da Republica Portuguesa e do artigo 40.° do
Estatuto Politico-Administrativo da Regido Autbnoma da Madeira, aprovado pela
Lei n.° 13/91, de 5 de Junho, revisto e alterado pelas Leis n.°s 130/99, de 21 de
Agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Relativamente Proposta de Lei n-° 317/XIl — Inventario Nacional dos
Profissionais de Saude, concordamos e acompanhamos a presente proposta
legislativa na medida em que ira contribuir para uma maior eficiéncia no
planeamento das necessidades dos profissionais de salude e na coordenacéo das
politicas de recursos humanos, porém somos a sugerir que no n.° 2 do artigo 1.°
sejam previstos o0s Servigos de Saude das Regides Auténomas.

No que concerne ao projeto de Lei n.° 857/Xll/4.2 - estipula que nenhuma
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PROJETO DE LEI N2 857/XIl/42

ESTIPULA QUE NENHUMA CRIANCA FICA PRIVADA DE MEDICO DE FAMILIA

Na presente legislatura, os Verdes apresentaram o Projeto de Resolucdo n2 1070/XII,
que estabelecia os principios orientadores para a garantia de indices de fecundidade e
de natalidade desejados. PSD e CDS chumbaram todos os pontos da referida iniciativa
do PEV, e o PS ndo votou favoravelmente quatro dos dez pontos propostos. Esse
Projeto de Resolugdo centrava-se, sobretudo, na necessidade de combater o
desemprego e a precariedade no emprego, de modo a gerar estabilidade na vida e a
permitir aos jovens a perspetiva de constituir familia, de garantir meios de subsisténcia
dignos a essas familias, de gerar condig8es para a n3io saida de jovens do pais por via
do fendmeno da emigragédo forcada, mas centrava também atenc&o no apoio 3 mulher
trabalhadora grévida e no apoio a infancia. O ponto 7 do referido Projeto de Resolucdo
apresentava concretamente uma orientacdo relativa ao direito ao acesso de criangas e
jovens a dimensdes fundamentais como a educagdio, a saide e os transportes. E
justamente com vista a abrir caminho para aperfeicoar esses direitos que o PEV
apresenta o presente Projeto de Lei, considerando que, com ele, se d4 um passo para
combater uma politica anti-natalidade, contrariando, portanto, opgées politicas que

tém sido vincadas nos tltimos anos.

Em Portugal est3, claramente, colocado um problema de renovagio de gerages: partir
de 2011 tem-se assistido, no nosso pais, a uma acentuada descida do ndmero de
nascimentos: em nimeros redondos, de 101.300 em 2010, passou-se para 96.800 em
2011, 89.800 em 2012 e 83.500 em 2013. A manter-se esta tendéncia, estima, o INE
(Instituto Nacional de Estatistica), que a pouco mais de meio do século XXI (por volta
de 2060) a populagdo portuguesa se situe aproximadamente nos 6 milhdes de

habitantes, podendo alcangar-se um réicio de 464 pessoas idosas por 100 pessoas





jovens, correspondendo a um significativo envelhecimento demogréfico. Assim sendo,
o pais precisa de assumir como designio nacional a promogdo de politicas que
fomentem o nascimento de mais criangas em Portugal. E a verdade é que pensar uma
politica que promova a natalidade é necessariamente pensar um conjunto de
dimensdes da vida que interferem no dia-a-dia de uma crianga, designadamente em

setores tdo fundamentais como a saude.

Ora, sabendo que todos os cidaddos deveriam ter direito a médico de familia, o certo é
que mais de 1,3 milhdes de portugueses ndo tém médico de familia, o que se traduz
num fator profundamente perturbador da garantia do direito e do acesso a saude,

direito consagrado na Constituigdo da Reptblica Portuguesa.

O Governo assumiu o compromisso de haver um médico de familia para todos os
utentes nacionais, mas esse objetivo esta muito longe de ser cumprido. A verdade é
que, ao contrario do anunciado, tem-se assistido a uma politica governativa
desvalorizadora do Servico Nacional de Saude, desrespeitadora dos seus profissionais e

criadora de efetivas dificuldades para os utentes.

Se é muito preocupante que existam tantos utentes sem médico de familia, a questdo
torna-se muito complicada para aqueles que requerem mais frequente, regular e
intensa resposta por parte dos servigos de saude, como os portadores de doencgas
cronicas, de deficiéncias, ou os mais idosos, ou as criancas. Com efeito, muitas criangas
no nosso pais ndo tém médico de familia, tornando muito mais complicado o seu
acompanhamento regular, ou, em alternativa, tornando carissimo o seu

acompanhamento no setor privado.

Nestas circunstancias, e tendo como objetivo contribuir para o aumento da taxa de
natalidade, o PEV propde que, dentro dos utentes que ndo tém médico de familia, seja
estabelecido um procedimento que atribua imediata e automaticamente médico de
familia a todas as criangas, através de requerimento dos seus responsaveis legais.
Impde-se, assim, que o Governo dote as unidades de saude, que prestam cuidados
primarios, de profissionais em numero suficiente face ao objetivo que se pretende

alcangar. Esta é também uma forma de garantir que, desde os primeiros dias de vida,





as criangas ficam adstritas a um médico de familia e que o seu direito e acesso a saude

sdo garantidos com mais eficacia e menos perturbacdo e incerteza.

Assim, ao abrigo das disposicbes constitucionais e regimentais aplicaveis, o Grupo

Parlamentar Os Verdes apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 12

A presente Lei destina-se a garantir que nenhuma crianga fica privada de médico de

familia.
Artigo 22

A garantia prevista no nimero anterior é assegurada por via do refor¢o do numero de
profissionais de salde e nunca por prejuizo de quaisquer outros cidaddos no seu

direito a médico de familia.
Artigo 32

1.0 Governo diligencia no sentido de se fazer, a curto prazo, um levantamento
exaustivo de todas as criangas que ndo tém médico de familia, promovendo um
contacto prévio com os responséveis legais das criangas, de modo a que se elenque o

ndmero total de criangas para as quais se pretende a atribuicio de médico de familia.

2.Em relagdo a recém nascidos, cria-se um processo automdtico de atribuicdo de

médico de familia, a requerimento dos seus representantes legais.
Artigo 4°

O Governo determina, por regulamentacdo da presente lei, a forma de operacionalizar
o principio nela estabelecido, ou seja, a forma de abranger todas as criangas com

médico de familia.
Artigo 52

A presente lei aplica-se igualmente aos cidad3dos estrangeiros residentes em Portugal.





Artigo 62

A presente lei entra em vigor com a aprovagéo do Orgamento de Estado subsequente a

sua publicagdo.

Assembieia da Republica, Palicio de S. Bento, 9 de Abril de 2015

Os Deputados

Heloisa Apoldnia José Luis Ferreira
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Alterac3o ao Cédigo do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo
Decreto-Lei n.2 442-A/88, de 30 de novembro, procedendo a redefinicdo do calculo do

“quociente familiar”

A discussdo de politicas de natalidade, num contexto de continuas dificuldades econémico-
sociais das familias portuguesas, deve ser enquadrada num quadro alargado de discussdo de
politicas de familia que visem promover a natalidade, nomeadamente em medidas que
promovam a conciliagdo da vida familiar e profissional, o desenvolvimento econémico e do
emprego, a recuperagdo da economia e a estabilizagdo dos rendimentos do trabalho e a
promog3o de medidas que garantam uma maior sustentabilidade fiscal e financeira.

Nesse sentido, o Partido Socialista considera que uma das condigBes necessarias a um debate
minimamente consequente para o desenvolvimento de uma estratégia de promogdo da
natalidade, passa em primeiro lugar pela aprovagdo de propostas concretas, que revertam
varias opgdes politicas da atual maioria parlamentar e Governo, nos ultimos trés anos, em
setores diversos como a educagdo, a salde, a seguranca social e 0 emprego.

Toda a estratégia de ajustamento econémico-financeiro do Governo assentou na ideia da
“austeridade expansionista” e “do custe o que custar’. As familias, em especial as familias com
filhos foram dos portugueses que mais sentiram e pagaram a fatura deste brutal ajustamento.

A taxa de fecundidade registou nestes 3 ultimos anos uma queda de 18%, sendo que entre
1991 e 2010, registou uma queda de 13%. Em 3 anos e meio a taxa de natalidade baixou mais
que em 2 décadas.

Com a presente iniciativa legislativa, 0 Partido Socialista reapresenta a alteragdo ao
“Quociente Familiar” previsto no Codigo do Imposto sobre os Rendimentos Singulares, ao
considerar que o mesmo tem efeito regressivo nas familias com descendentes ou ascendentes
a cargo, prejudicando aquelas cujos rendimentos tributdveis sdo inferiores.

Com efeito, o atual “Quociente Familiar”, aprovado pela maioria PSD /CDS-PP aquando da
discussdo na especialidade da Proposta de Lei n.2 256/XIl, contraria a natureza progressiva
deste imposto, enquanto instrumento de promogdo da equidade na distribuicdo do

rendimento.
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Em termos praticos, se tivermos duas familias com o mesmo namero de filhos mas com
rendimentos distintos, a aplicagdo do presente regime determina que um filho de uma familia
com rendimentos mais elevados permite-lhes ter uma vantagem superior, comparativamente
com um filho da familia com rendimentos mais baixos.

O Partido Socialista defende que, independentemente das alteracdes efetuadas ao CIRS, a
natureza redistributiva deste imposto deve ser salvaguardada, pelo que propde-se apresentar
como alternativa ao “Quociente Familiar” um aumento do valor da dedugcdo fixa a coleta em
54% por descendente e 67% por ascendente face a proposta apresentada. Corresponde na
pratica a uma dedugdo no montante de 500€ por cada dependente e por cada ascendente,
tratando-se de um modelo mais justo e mais transparente, garantindo o principio da equidade

e a nao discriminagdo por tipo de familia ou em funcdo dos seus rendimentos.

Assim, nos termos regimentais e constitucionais aplicaveis, o Deputados abaixo-assinados

apresentam o seguinte projeto de lei:

Artigo 1.2
Objeto
A presente lei altera o Cédigo do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares,
aprovado pelo Decreto-Lei n.2 442-A/88, de 30 de novembro, procedendo a redefinicdo do

célculo do “quociente familiar”.

Artigo 2.2
Alteragdo ao Cédigo do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares
Os artigos 69.2 e 78.2-A do Cédigo do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares,
adiante designado por Cédigo do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.2 442-A/88, de 30 de

novembro, passam a ter a seguinte redagao:





iR

'

&\ Grupo Parlamentar
; ARTIDG

P
SOCIALISTA

«Artigo 69.2

Quociente Conjugal
1 — Tratando-se de sujeitos passivos casados e ndo separados judicialmente de pessoas e bens
ou unidos de facto, as taxas aplicaveis sdo as correspondentes ao rendimento coletavel
dividido por 2.
2 - Eliminar.
3 —Eliminar.
4 - Eliminar.

5 — Eliminar.

Artigo 78.2-A
[...]
1 — No Ambito do quociente conjugal previsto no artigo 69.2, a coleta do IRS devido pelos
sujeitos passivos é dedutivel:

a) Por cada dependente, o montante fixo de € 500;

b) Por cada ascendente que viva efetivamente em comunhdo de habitagdo com o
sujeito passivo ou relativamente ao qual o sujeito passivo incorra em encargos com lares,
desde que aquele ndo aufira rendimento superior a pensdo minima do regime geral, o
montante fixo é de € 500.

2 — No caso de ndo opcdo pela tributacdo conjunta, os valores referidos na alinea a) do
numero anterior sdo reduzidos para metade por sujeito passivo.
3 — N&o relevam para efeitos de tributagéo, nos termos do nimero anterior, os dependentes

em relacdo aos quais os sujeitos passivos aproveitem da dedugdo prevista no artigo 83.2-A.»

Artigo 3.2
Entrada em vigor e producdo de efeitos
1 - A presente lei entra em vigor no dia util seguinte ao da sua publicaggo.

2 — A presente lei aplica-se aos rendimentos auferidos a partir de 1 de janeiro de 2016.
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Palacio de S. Bento, 10 de abril de 2015

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista
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O Decreto-Lei n.® 23/2010, de 25 de margo, alterado pela Lei n.° 19/2010, de 23 de
agosto, e pelo Decreto-Lei n.° [Reg. DL 30/2015], definiu o regime juridico e
remunerat6rio da producdo de energia elétrica e mecinica e de calor util produzidos em

cogeragio, abreviadamente designada por produgio em cogeragio.

O referido diploma legal prevé a realizagio de auditorias a instalagdes e equipamentos de
produgio em cogeragio, assim como aos equipamentos de medigio de enetgia, que
assegurem a correta qualificacio das instalagdes e os padrdes de eficiéncia exigidos as

cogeragGes, designadamente para efeitos de emissio de garantias e certificados de origem.

Ainda nos termos do Decreto-Lei n.° 23/2010, de 25 de margo, alterado pela Lei
O n.° 19/2010, de 23 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.° [Reg. DL 30/2015], tais auditorias
devem ser efetuadas por pessoas reconhecidas e registadas pela Diregio-Geral de Energia e
Geologia, sendo definido por lei o estatuto dos auditores de instalacSes de produgio em

cogeragao.

Na medida em que a definicao desse estatuto e, de um modo geral, do regime de acesso e
exercicio da atividade de prestagio de servigos de auditoria de instalagées de producio em
cogeragio implica o estabelecimento de fegras apliciveis i profissio de auditor de

cogeragio, remete-se tal defini¢do para a Assembleia da Republica.

A Diretiva n.° 2009/28/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de
2009, relativa 2 promogio da utilizacio de energia proveniente de fontes renovéveis, foi

transposta para o ordenamento jutidico nacional através dos:





1) Decreto-Lei n.° 141/2010, de 31 de dezembro, que também estabeleceu as
metas nacionais de utilizacio de energia tenovivel no consumo final bruto de
energia e para a quota de energia proveniente de fontes renovaveis consumida
pelos transportes, definiu os métodos de cilculo da quota de energia
proveniente de fontes de energia renoviveis e previu o mecanismo de emissio
de garantias de origem para a eletricidade a partir de fontes de energia

renovaveis;

i) Decreto-Lei n.® 117/2010, de 25 de outubro, que transpds os seus artigos 17.° a

19.° e os anexos Il e V;

i) Decreto-Lei n.° 39/2013, de 18 de margo, que concluiu a sua transposigio e

alterou o aludido Decreto-Lei n.° 141/2010, de 31 de dezembro.

O artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 141/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.® 39/2013, de 18 de margo, prevé que a garantia de origem é emitida através de um
documento eletrénico que atesta que a quantidade correspondente a 1 MWh de energia foi
produzida a partir de fontes renovéveis, contabilizando-se a energia de aquecimento ou
atrefecimento a partir de fontes de energia renovéveis através de estimativas, elaboradas
com base nas carateristicas do equipamento utilizado na produgio de energia, ficando essas
estimativas sujeitas a confirmagio mediante auditoria, nos termos a definir em portaria do

membro do Governo responsavel pela drea da energia.

Neste contexto, define-se, pela presente proposta de lei, o regime de acesso e exercicio da
atividade de prestagdo de servicos de auditoria de estimativas de energia de aquecimento ou
arrefecimento a partir de fontes renoviveis, quando as instalagdes em causa recorram a

tecnologia que dispensa a atuagio dos auditores de instalagdes em cogeragio.





No quadro do regime de acesso e exercicio da atividade de prestagio de servicos de
auditoria, quer de instalagdes de produgio em cogeragio, quer de instalagdes de produgio
com recurso a fontes de energia renovaveis, que a presente proposta de lei visa estabelecer,
o reconhecimento e registo dos técnicos auditores e empresas de auditoria é processado
através do balcdo unico eletrénico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010,
de 26 de julho, apenas assim se assegurando a prossecugio dos objetivos de
desburocratizagio e simplificacio administrativa proclamados nesse decreto-lei, em
conformidade com a Diretiva n.° 2006/123/CE, do Patlamento Europeu e do Conselho,

de 12 de dezembro de 2006, relativa aos servigos no mercado interno.

: g e, A 2.k o 5
Foram ouvidos, a:‘_iil_t_r\ﬂo obrigat6rio] os 6rgios de governo préprio das regies auténomas,

a Comissdo Nacional de Protegio de Dados e a Comissdo de Regulacio do Acesso a

Profissdes.

> 2
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Fo1 ouvida, a\titulo facultaj;ivgj a Ordem dos Engenheiros Técnicos.

st e 2 T

Foi promovida a audi¢do da Ordem dos Engenheiros.
Assim:
Nos termos da alinea 4) do n.° 1 do artigo 197.° da Constituicio, o Governo apresenta 2
Assembleia da Republica a seguinte proposta de lei:
Artigo 1.°
Objeto

1-A presente lei aprova o regime de acesso e exercicio da atividade de prestagio de
servicos de auditoria de instalagdes de produgao em cogeragiio, nos termos e para os
efeitos previstos no artigo 30.° do Decreto-Lei n.° 23/2010, de 25 de margo, alterado
pela Lei n.° 19/2010, de 23 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.° [Reg. DL 30/2015].





2 - A presente lei aprova ainda o regime de acesso e exercicio da atividade de prestacio de
servicos de auditoria de instalagdes de produgdo que, independentemente da tecnologia,

utilizam fontes de energia renovaveis (FER).
Artigo 2.°
Regime de acesso a atividade

1 - O acesso e exercicio da atividade de prestagdo de servigos de auditoria de instalagdes de
produgio em cogeragdo ou de produgio a partir de FER, nos termos e para os efeitos
previstos no artigo anterior, depende de prévio reconhecimento e registo pela Diregio-
Geral de Energia e Geologia (DGEG), nos termos previstos na presente lei, sem

prejuizo do disposto no artigo 9.°.

2 - As pessoas, singulares e coletivas, interessadas em obter o reconhecimento e registo para
efeitos de acesso e exercicio da atividade de auditoria de instalagdes de produgdo em
cogeragio ou de produgdo a partir de FER devem reunit os seguintes requisitos

cumulativos:
a) No caso de pessoas singulares:

i) Habilitagdio com o curso de engenheiro, reconhecido pela Ordem dos
Engenheiros, ou com o curso de engenheiro técnico, reconhecido pela
Ordem dos Engenheiros Técnicos, com as especialidades da 4rea da energia

ou da mecinica;
#) Experiéncia profissional adequada, nos termos do n.° 3;

i) Ter 2 disposicdo o equipamento de medida e controlo necessirio para o
efeito, em bom estado de funcionamento e devidamente calibrado por

entidade do Sistema Portugués de Qualidade.





...................................................................................................................

Proposta de Lei n.°

) No caso de pessoas coletivas:

7} Ter como objeto social o desenvolvimento de atividades de auditoria na

area da energia;

#) Ter ao seu servigo auditores de instalagdes de produgdo em cogeragio ou de

produgio a partir de FER reconhecidos e registados nos termos da alinea );

#it) Ter a disposigao o equipamento de medida e controlo necessario para o
efeito, em bom estado de funcionamento e devidamente calibrado por

entidade do Sistema Portugués de Qualidade.

3 -Para efeitos do disposto na subalinea ) da alinea 4) do niimero anterior, considera-se

experiéncia profissional adequada, o exercicio efetivo e licito de atividades na édrea da
concegdo ou exploragio de instalagdes de produgdo em cogeragido ou de produgio a

partir de FER durante, pelo menos, dois anos.

4 -Pode ainda ser concedido o reconhecimento e registo a engenheiros ou engenheiros

técnicos em especialidades de engenharia consideradas afins 4s previstas na subalinea )
da alinea 4) do n.° 2, que tenham, pelo menos, quatro anos de expetiéncia profissional

especifica nas areas mencionadas no nimero anterior.
Artigo 3.°

Pedido de reconhecimento e registo

1 - Os pedidos de reconhecimento e registo, para efeitos de acesso e exercicio da atividade

de prestagdo de servicos de auditoria de instalagdes de produgdo em cogeragio ou de
produgio a partir de FER, devem ser dirigidos 2 DGEG e apresentados através do
balcdo unico eletronico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei n.® 92/2010, de 26 de
jutho, ou do sitio da DGEG na Inzernet.





Proposta de Lei n.°

-----------------------------

2-0Os pedidos referidos no numero anterior devem conter, consoante Os casos, 0§

seguintes dados e ser instruidos pelos seguintes elementos:
a) No caso de pessoas singulares:
7) Nome e namero de identificagio fiscal;

#) Domicilio profissional, nimero de telefone, fax e enderego de correio

eletrdnico;

1it) Curriculum vitae detalhado, explicitando, em particular, o respetivo curso de
formagdo e as atividades desenvolvidas no ambito da sua experiéncia
profissional;

7y) Cépia de documento de identificagio;

v) Documento comprovativo das qualificagdes profissionais exigidas nas

subalineas /) e #) da alinea 4) do n.° 2 do artigo anterior;

vi) Listagem do equipamento de medida e controlo disponivel para a realizagio
de auditorias a instalagdes de produgdo em cogeragio ou de producio a
partir de FER, bem como documento comprovativo da sua calibragio por

entidade do Sistema Portugués de Qualidade.
) No caso de pessoas coletivas:
7) Denominagio social, objeto, sede e mimero de identificagio fiscal;

#) Enderego de contato, nimero de telefone, fax e endereco de correio

eletronico;

i#) Identificagdo dos auditores reconhecidos que tem ao seu servigo e natureza

do vinculo;





1v) Curriculum vitae detalhado dos técnicos que possui a0 seu servico e descrigio
das atividades desenvolvidas pela empresa nas ireas de consultoria, projeto
e exploragdo de instalagdes de produgdo em cogeragdo ou de produgio a

partir de FER.
y) Caodigo de acesso ondine 4 certiddo permanente de registo comercial;
vi) Copia de documento de identificagio do técnico ou técnicos ao seu servigo;

vit)Documento comprovativo da detengio pelo técnico ou técnicos ao seu
servico das qualificagdes profissionais exigidas nas subalineas 7) e #) da

alinea 4) do n.° 2 do artigo anterior;

viii) Listagem do equipamento de medida e controlo disponivel para a realizagio
de auditorias a instalagdes de produgio em cogeracio ou de produgio a
partir de FER, bem como documento comprovativo da sua calibragio por

entidade do Sistema Portugués de Qualidade.
3 - No pedido de reconhecimento e registo, o requerente deve igualmente:

a) Declarar, sob compromisso de honra, que tomou conhecimento dos deveres e
normas legais e regulamentares apliciveis a atividade de prestagdo de servigos de
auditoria de instalagdes de produgdo em cogeragio ou de produgdo a partir de
FER, comprometendo-se a assegurar o seu estrito cumptimento;

4) Garantir a permanente disponibilidade do equipamento de medicio e controlo,

mantendo o mesmo em bom estado de funcionamento e devidamente calibrado

por entidade do Sistema Portugués de Qualidade;

¢gAutorizar a DGEG a divulgar as informagdes constantes do pedido de

reconhecimento e registo, nos termos do artigo 7.°.





O

O

4 -Sem prejuizo do disposto no artigo 28.°>-A do Decreto-Lei n.° 135/99, de 22 de abril,

alterado pelos Decretos-Leis n.°s 29/2000, de 13 de margo, 72-A/2010, de 18 de junho,
e 73/2014, de 13 de maio, as pessoas reconhecidas e registadas para a realizacdo de
auditorias energéticas no imbito de outra legislagio da drea da energia, nomeadamente
no aAmbito do sistema de certificagdo energética, do sistema de gestio de consumos
intensivos de energia, do regulamento de gestio de consumos do setor dos transportes e
da eficiéncia energética, podem requerer a dispensa de apresentagio da documentacio ja
disponibilizada para efeitos de obtengio desse reconhecimento e registo, desde que a
mesma se mantenha valida e atual, devendo, para o efeito, especificar no pedido
apresentado ao abrigo da presente lei a documentagdo cuja dispensa de apresentagio se

requer.

5 - Quando, por motivos de indisponibilidade das plataformas eletrénicas, ndo for possivel

o cumprimento do disposto no n.° 1, os pedidos podem ser apresentados por qualquer
meio legalmente admissivel, devendo ser registados pela DGEG no balcio unico
electrénico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de julho, ap6s
a cessagdo da referida indisponibilidade.

Artigo 4.°

Tramitagido subsequente

1-Apbs receber um pedido de reconhecimento e registo, a DGEG deve proceder 2

notificagio prevista na alinea 4) do n.° 2 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.® 92/2010, de 26
de julho.





2 -No prazo de oito dias, a contar da data da rece¢io de um pedido de reconhecimento e
registo, 2 DGEG deve ainda verificar a conformidade do pedido em causa e a respetiva
instrugdo, em conformidade com o disposto no artigo anterior, e, se for caso disso e
uma unica vez, solicitar ao requerente a apresentagio dos elementos em falta ou de
elementos complementares, no prazo de 10 dias, comunicando que a referida solicitacio
determina a suspensio do prazo de decisio e alertando para o facto de que a sua nio

satisfacdo, no referido prazo de resposta, determina a rejeigio liminar do pedido.

3 -Concluida a instrugio do procedimento, a DGEG profere decisio sobre o pedido de
reconhecimento e registo apresentado, fixando, no caso de deferimento, as condigoes a

que o requerente fica sujeito.

4 - O pedido de reconhecimento e registo considera-se tacitamente deferido se 2 DGEG
ndo se pronunciar no prazo de 45 dias, a contar da data da sua apresentacio, sem
prejuizo da suspensdo desse prazo, no caso de solicitagio, nos termos do n.° 2, de

elementos em falta ou complementares, até a apresentacio desses elementos.

5 -A DGEG deve indeferir o pedido de reconhecimento e registo, ap6s audiéncia prévia
do requerente, nos termos previstos no Cédigo do Procedimento Administrativo, caso
nio se mostrem preenchidos os requisitos cumulativos previstos nas alineas 4) ou b) do

n.° 2 do artigo 2.°, consoante o que for aplicivel.
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Artigo 5.°

Deveres ético-profissionais

1 - As pessoas, singulares e coletivas, reconhecidas e registadas nos termos da presente lei,

assim como os auditores ao servico dessas pessoas coletivas, devem agir com isengio,

objetividade e competéncia e ser totalmente independentes relativamente as empresas

auditadas e 4s que mantenham com estas uma relagio de dominio ou grupo, de modo a

assegurar a transpaténcia das auditorias e a prossecugio dos objetivos das mesmas,

sendo-lhes vedado, nomeadamente:

9

b)

d)

Elaborar, subscrever ou colaborar na elaboragio ou implementagio de projetos
de instalagdes de produgdo em cogeragio ou de produgdo a partir de FER ou
desempenhar fun¢bes no dmbito da exploragdo destas instalagoes, enquanto

exercerem a atividade de auditoria;

Realizar auditorias a instalagdes de produgio em cogeragao ou de producio a
pattir de FER, cuja concegdo ou exploragdo tenha sido assegurada por si ou por
empresa com a qual mantenham, a data da realizagio da auditoria ou no periodo

de trés anos que a antecede, uma relagio profissional ou societaria;

Realizar auditorias a instalages de produgio em cogeracdo ou de producio a
partir de FER, cuja concegdo ou exploragao tenha sido assegurada por empresa
em relagdo de dominio ou de grupo com empresa com a qual mantenham, 4 data
da realizacio da auditoria ou no periodo de trés anos que a antecede, uma

relagdo profissional ou societaria;

Realizar auditorias a instalages de produgio em cogeragio ou de produgio a
partir de FER nas quais, de forma direta ou indireta, tenham qualquer interesse

Ou Conexao;

10





-----------------------------

¢) Realizar, durante um periodo de trés anos e seis meses, mais do que uma
auditoria 2 mesma instalagdao de produgio em cogeragio ou de produgio a partir

de FER.

2 - Apés a cessagdo da atividade de auditoria, e durante um periodo de trés anos, as pessoas
e os auditores referidos no nimero anterior ficam impedidos de estabelecer qualquer
relagdo profissional ou societdria com empresa responsavel pela concegio ou exploragio
de instalagio de producio em cogeragio ou de produgio a partir de FER que por
aqueles tenha sido auditada, bem como com qualquer empresa em relagdo de dominio

ou de grupo com aquela.

3 - As pessoas e os auditores referidos no n.° 1 estio abrangidos pelo dever de segredo
profissional relativamente as informagoes obtidas no exercicio das suas fungdes, exceto
em relagdo as entidades oficiais competentes no ambito do presente diploma e sem

prejuizo das demais excegdes previstas na lei.
Artigo 6.°
Duragio, renovagio e revogagio do reconhecimento e registo

1 - O reconhecimento e registo, para efeitos de acesso e exercicio da atividade de prestagio
de servicos de auditoria de instalagdes de produgido em cogeracio ou de produgio a
partir de FER, sdo validos durante um periodo de cinco anos, renovivel por iguais

periodos, mediante pedido do interessado.

2 -0 pedido de renovagio deve ser dirigido 4 DGEG e apresentado através do balcio
unico eletrénico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de julho,
ou do seu sitio na Internet, nele se devendo declarar, sob compromisso de honra, que se
mantém os requisitos do reconhecimento e registo iniciais ou da dltima renovagio, sem
prejuizo da necessaria indicagio das alteragdes ou atualizagdes que, eventualmente,

tenham ocorrido.
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3 - O conhecimento do pedido de renovagio deve observar, com as devidas adaptagdes, a
tramitagdo prevista no artigo 4.°

4 - A DGEG pode revogar o reconhecimento e registo para efeitos de acesso e exercicio da
atividade de prestagio de servicos de auditoria de instalagdes de produgdo em cogeragio
ou de produgio a partir de FER, ou recusar a respetiva renovagio, quando deixem de
estar preenchidos os seus requisitos ou quando a pessoa reconhecida e registada, ou
qualquer auditor ao seu servigo, viole os deveres e normas legais e regulamentares
aplicaveis.

Artigo 7.°
Listagem de auditores

1 - A DGEG divulga no balcdo tnico eletrénico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei
n.° 92/2010, de 26 de julho, e no seu sitio na Inernet, a lista atualizada das pessoas
reconhecidas e registadas nos termos da presente lei, com indicagio do nome ou firma,
domicilio profissional ou sede, telefone, fax, endereo eletrénico e data do

reconhecimento e registo ou da dltima renovagio.

2-A informagdo divulgada nos termos do nimero anterior ndo pode ser indexada a

motores de pesquisa da Insernet.
Artigo 8.°
Reconhecimento miituo
Nos termos da alinea @) do n.° 1 do artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de julho,
nio pode haver duplicagio entre as condigbes exigiveis para o cumprimento dos
procedimentos previstos na presente lei e os requisitos e controlos equivalentes, ou

compariveis quanto a finalidade, a que o interessado j4 tenha sido submetido em Portugal

ou noutro Estado-Membro da Unifo Europeia ou do Espago Econémico Europeu.





o
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Artigo 9.°

Livre ptrestagdo de servigos e direito de estabelecimento

1-A atividade de prestagio de servicos de pessoas singulares ou coletivas de outro

Estado-Membro da Unido Europeia ou do Espago Econémico Europeu, que
pretendam exercer as atividades previstas no artigo 1.° sé pode ser exercida em
territério nacional por prestadores aqui estabelecidos que efetuem o reconhecimento e

registo referidos no presente artigo.

2 -Sem prejuizo do disposto no nimero seguinte, as pessoas singulares ou coletivas

estabelecidas noutro Estado-Membro da Uniio Europeia ou do Espago Econémico
Europeu e que ai exergam legalmente as atividades previstas no artigo 1.°, podem ainda,
nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de
julho, ser exercidas em territorio nacional de forma ocasional e esporidica, em regime
de livre prestagio de servigos, devendo obsetvar o procedimento previsto no artigo 5.°
da Lei n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pelas Leis n.°s 41/2012, de 28 de agosto, e
25/2014, de 2 de maio, e apresentar os elementos instrutorios previstos na subalinea #7)
da alinea g) do n.° 2 e na subalinea #i) da alinea 4) do n.° 2 do artigo 3.°, ficando, na
prestagio desses setvicos, sujeitos aos deveres e normas legais e regulamentares
apliciveis 4 atividade de prestacido de servigos de auditoria de instalagdes de produgdo

em cogeracio ou de produgdo a partir de FER.

3 -As pessoas singulares e coletivas estabelecidas noutro Estado-Membro da Unifo

Europeia ou do Espaco Econémico Europeu e que tenham cumprido formalidades de
procedimento e registo equivalentes as previstas no artigo 3.°, podem exercer em
Portugal as atividades de auditoria previstas no artigo 1.°, estando dispensadas das
formalidades exigidas pela presente lei para o reconhecimento dessas entidades, desde
que apresentem 2 DGEG, antes do inicio daquelas atividades e através do balcio unico
eletrénico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei n.” 92/2010, de 26 de julho, ou do
seu sitio na Internet, o documento comprovativo do respetivo reconhecimento noutro

Estado-Membro, emitido pela autoridade competente.
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Proposta de Lei n.°

4 - As entidades legalmente estabelecidas noutro Estado-Membro da Unido Europeia ou do
Espago Econdmico Europeu, que pretendam estabelecer-se e prestar servicos de
auditoria de instalagdes de produgio em cogeracio ou de produgio a partir de FER no
territério nacional, devem observar o procedimento previsto no artigo 47.° da Lei
n.° 9/2009, de 4 de margo, alterada pelas Leis n.%s 41/2012, de 28 de agosto, e 25/2014,
de 2 de maio, para o reconhecimento das suas qualificagdes profissionais ou das
qualificacdes profissionais dos técnicos ao seu servigo, aproveitando esse procedimento
para requerer o respetivo registo, mediante a apresentacdo dos elementos instrutorios

previstos nas alineas 4) e 4) do n.” 2 do artigo 3.°,

5 - O registo processado nos termos do nimero anterior segue, com as devidas adaptagoes,
o regime previsto no artigo 3.° ficando o seu titular sujeito, no exercicio da respetiva
atividade, aos deveres e normas legais e regulamentares aplicaveis a atividade de
prestagio de servicos de auditoria de instalagoes de producio em cogeragdo ou de

produgio a partir de FER.

6-A autoridade competente no ambito dos procedimentos previstos nos numeros

anteriores é a DGEG.
Artigo 10.°
Acesso, retificagido e conservagdo de dados pessoais

1 - Os auditores referidos no artigo 7.° tém o direito de obter, a qualquer momento, o livre
acesso, a retificagio e a eliminagio dos respetivos dados pessoais, nomeadamente

quando considerem que os mesmos estdo incompletos ou inexatos.

2 - Os dados pessoais referidos no nimero anterior apenas podem ser conservados durante
o periodo inicial de cinco anos ou durante o periodo da sua renovagio, se a esta houver

lugar, de forma a permitir a identificagdo dos titulares do reconhecimento e registo.
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Artigo 11.°
Contraordenacdes

1-Sem prejuizo da responsabilidade civil, ctiminal ou disciplinar a que houver lugar, é

punivel como contraordenacio:

a) A prestacio de servigos de auditoria de instalagoes de produgido em cogeragao ou
de producio a partir de FER, sem o necessirio reconhecimento e registo ou a

prévia observancia dos procedimentos previstos no artigo antetior;
) A violagdo dos deveres previstos no artigo 5.°.

2 - As contraordenagGes previstas no nimero anterior sio puniveis com coima de € 5 000 a
€ 50 000, sendo estes montantes minimo e maximo elevados para o dobro, caso a

contraordenagdo seja praticada por uma pessoa coletiva.

3-E ainda punivel como contraordenagio, com coima de € 10 000 a € 100 000, a
utilizagdo, por uma pessoa coletiva, para efeitos de prestagio de servigos de auditoria de
instalagdes de produgdo em cogeragdo ou de produgiio a pattir de FER, de auditores que

nio tenham sido previamente reconhecidos e registados.

4 - A negligéncia é punivel, sendo os montantes minimos e maximos das coimas previstas

nos numeros anteriores reduzidos para metade.

5 -Em funcio da gravidade da infragdo e da culpa do infrator, a DGEG pode revogar o
reconhecimento e registo, bem como interditar temporariamente o exercicio da
atividade de prestacio de servigos de auditoria de instalagbes de produgdo em cogeracio
ou de produgio a partir de FER pela pessoa condenada pela pritica dos ilicitos previstos
nos n.° 1 ou 3, nos termos previstos no regime geral das contraordenagdes, aprovado

pelo Decreto-Lei n.° 433/82, de 27 de outubro.
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Artigo 12.°
Competéncia sancionatoéria e destino das receitas das coimas

1 - Compete a DGEG a fiscalizag¢do do cumprimento das obrigagGes previstas na presente

lei.

2 - Os processos de contraordenagdo previstos na presente lei sao instruidos pela DGEG,
cabendo ao diretor-geral de Energia e Geologia a aplicagdo das respetivas coimas e

sancoes acessoOrias.

3 -Tratando-se de processo de contraordenagdo em que seja arguido um engenheiro ou
engenheiro técnico, 2 DGEG di, de imediato, conhecimento desse facto a associagdo

publica profissional respetiva.
4 - O produto das coimas cobradas em aplicagio do disposto na presente lei reverte:
a) Em 60 % para o Estado;
4) Em 40% para a DGEG.
Artigo 13.°
Taxas
1 - Sdo devidas taxas:
a) Pela apreciagio de pedidos de reconhecimento e registo de auditores;
b) Pela tramitagdo dos procedimentos previstos no artigo 9.°.

2 - O membro do Governo responsavel pela area da energia estabelece, mediante portaria,
as regras aplicaveis a definicio do montante, a cobranga e liquidagdo e ao destino do

produto das taxas previstas no numero anterior.

16





Artigo 14.°
RegiGes auténomas
1-Os atos e os procedimentos necessirios i execugio da presente lei nas regiGes

auténomas dos Agores e da Madeira competem is entidades e érgios das respetivas

administragSes regionais com atribui¢des e competéncias nas matétias em causa.

2 -Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de julho, as
permissées administrativas pelos érgios competentes das administragbes das regiGes

auténomas, no imbito da presente lei, sio validas para todo o territério nacional.

3-0O produto das coimas resultantes das contraordenagbes previstas na presente lei,

aplicadas nas regiGes auténomas, constitui receita prépria destas.
Artigo 15.°
Disposigio transitéria

Os técnicos auditores e empresas de auditoria cujo reconhecimento foi efetuado até a data
de entrada em vigor da presente lei podem manter-se no exercicio das atividades pelo prazo
de trés anos, a contar da data da sua entrada em vigor, devendo, ap6s o termo desse prazo,
obter novo reconhecimento e registo ao abrigo e nos termos do presente diploma, caso

pretendam continuar a exercer atividade.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de marco de 2015
O Prmeiro-Ministro

v LN

O Ministro da Presidéncia e dos Assuntos Patlamentares
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Exposi¢ido de Motivos
O Os pressupostos, fundamentos e fins prosseguidos pelo novo regime fiscal da Zona Franca

da Madeira foram objeto de ponderagio, anilise e negociagéo junto da Comissio Europeia,
tendo sido consensualizado que, de acordo com as atuais regras europeias, esse regime
devia ser aprovado ao abrigo do Regulamento (UE) n.° 651/2014, da Comissdo, de 16 de
junho de 2014, que declara certas categotias de auxilio compativeis com o mercado intetno,

em aplicagdo dos artigos 107.° e 108.° do Tratado de Funcionamento da Unifio Europeia.

O novo regime fiscal que ora se pretende aprovar, que se aplica as entidades licenciadas até
31 de dezembro de 2020 e produz efeitos de 1 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de
2027, mantém os principios subjacentes aos regimes fiscais anteriores da Zona Franca da
Madeira, com as adaptacdes regulamentares necessarias, conferindo 2 regido auténoma da
Madeira a continuidade e a estabilidade de um instrumento fundamental para a sua

O estratégia dée desenvolvimento econémico e social.

Nesse sentido, considerando a revogagio do n.° 1 do artigo 33.° do Estatuto dos Beneficios
Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 215/89, de 1 de julho, operada pelo n.° 1 do artigo
146.° da Lei n.° 64-B/2011, de 30 de dezembro, alterada pelas Leis n.°s 20/2012, de 14 de
maio, 64/2012, 20 de dezembro, e 63/2013, de 9 de dezembro, optou-se, por razdes
estritamente metodolégicas, por reproduzir, na presente lei, os pressupostos,
condicionalismos e objetivos prosseguidos pelo exercicio das atividades industriais,
comerciais, de transportes matitimos e aéreos, bem como dos servigos nio financeiros, nio
excluidos do presente regime, em harmonia com o dmbito dos trés regimes antetiores e que
foram cristalizados, pata o ultimo deles, na remissdo operada através do n.° 4 do mesmo

preceito legal.











[image: image1.png]





PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS



Proposta de Lei  n.º 316/XII

Exposição de Motivos

Os pressupostos, fundamentos e fins prosseguidos pelo novo regime fiscal da Zona Franca da Madeira foram objeto de ponderação, análise e negociação junto da Comissão Europeia, tendo sido consensualizado que, de acordo com as atuais regras europeias, esse regime devia ser aprovado ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 651/2014, da Comissão, de 16 de junho de 2014, que declara certas categorias de auxílio compatíveis com o mercado interno, em aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado de Funcionamento da União Europeia.


O novo regime fiscal que ora se pretende aprovar, que se aplica às entidades licenciadas até 31 de dezembro de 2020 e produz efeitos de 1 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2027, mantém os princípios subjacentes aos regimes fiscais anteriores da Zona Franca da Madeira, com as adaptações regulamentares necessárias, conferindo à região autónoma da Madeira a continuidade e a estabilidade de um instrumento fundamental para a sua estratégia de desenvolvimento económico e social.


Nesse sentido, considerando a revogação do n.º 1 do artigo 33.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, operada pelo n.º 1 do artigo 146.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, 20 de dezembro, e 63/2013, de 9 de dezembro, optou-se, por razões estritamente metodológicas, por reproduzir, na presente lei, os pressupostos, condicionalismos e objetivos prosseguidos pelo exercício das atividades industriais, comerciais, de transportes marítimos e aéreos, bem como dos serviços não financeiros, não excluídos do presente regime, em harmonia com o âmbito dos três regimes anteriores e que foram cristalizados, para o último deles, na remissão operada através do n.º 4 do mesmo preceito legal.


O novo regime mantém a tributação dos rendimentos em sede de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas à taxa de 5%, estabilizada na degressividade operada através do regime que o antecede, estabelecido no artigo 36.º do Estatuto dos Benefício Fiscais. 


Os benefícios fiscais previstos no presente regime têm uma limitação máxima anual tendo em atenção o valor acrescentado bruto das atividades desenvolvidas, ou os custos anuais da mão-de-obra envolvida ou ainda o volume anual de negócios das empresas beneficiárias, e não são cumuláveis com quaisquer auxílios da mesma natureza previstos no âmbito de outros regimes locais, regionais ou nacionais.


Por outro lado, o novo regime sujeita a tributação nos demais impostos a uma medida de natureza similar à da limitação da matéria colectável pelos plafonds, tendo em consideração a sua natureza e os meios e fiscalização da sua cobrança.


Finalmente, o novo regime prevê ainda medidas de incentivo fiscal aos sócios e acionistas das empresas licenciadas na Zona Franca da Madeira, em continuidade com o tratamento conferido nesta sede quer pelo Decreto-Lei n.º 165/86, de 26 de junho, alterado pela Lei n.º 55/2013, de 8 de agosto, quer pelo artigo 33.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, excluindo do seu âmbito as distribuições de lucros e outros rendimentos a entidades sedeadas em paraísos fiscais.


Atenta a matéria, em sede do processo legislativo a decorrer na Assembleia da República, devem ser ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões autónomas. 

Assim:


Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei, com pedido de prioridade e urgência:

Artigo 1.º


Objeto


A presente lei altera o Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, e aprova o regime aplicável às entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira a partir de 1 de janeiro de 2015.

Artigo 2.º


Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais


O artigo 7.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º 

[…]

1 - Todas as pessoas, singulares ou coletivas, de direito público ou de direito privado, a quem sejam concedidos benefícios fiscais, automáticos ou dependentes de reconhecimento, ficam sujeitas a fiscalização da Autoridade Tributária e Aduaneira, da Direção Regional dos Assuntos Fiscais e das demais entidades competentes, para controlo da verificação dos pressupostos dos benefícios fiscais respetivos e do cumprimento das obrigações impostas aos titulares do direito aos benefícios.


2 - As entidades licenciadas para operar na Zona Franca da Madeira que beneficiem dos regimes previstos nos artigos 36.º e 36.º-A são fiscalizadas nos termos do número anterior.»

Artigo 3.º


Aditamento ao Estatuto dos Benefícios Fiscais


É aditado ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, o artigo 36.º-A, com a seguinte redação:


«Artigo 36.º-A

Regime aplicável às entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira a partir de 1 de janeiro de 2015

1 - Os rendimentos das entidades licenciadas para operar na Zona Franca da Madeira a partir de 1 de janeiro de 2015 e até 31 de dezembro de 2020 são tributados em IRC, até 31 de dezembro de 2027, à taxa de 5%, nos seguintes termos:


a) As entidades licenciadas no âmbito da Zona Franca Industrial relativamente aos rendimentos derivados do exercício das atividades de natureza industrial, previstas no n.º 1 e qualificadas nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 53/82, de 23 de agosto, e, bem assim, das atividades acessórias ou complementares daquela;


b) As entidades devidamente licenciadas que prossigam a atividade de transportes marítimos e aéreos, relativamente aos rendimentos derivados do exercício da atividade licenciada, excetuados os rendimentos derivados do transporte de passageiros ou de carga entre portos nacionais;


c) As entidades referidas na alínea a), relativamente aos rendimentos derivados das atividades exercidas na zona franca industrial não abrangidas por aquela alínea, e as restantes entidades não mencionadas nas alíneas anteriores, relativamente aos rendimentos derivados das suas atividades compreendidas no âmbito institucional da zona franca, desde que, em ambos os casos, respeitem a operações realizadas com entidades instaladas na zona franca ou com não residentes em território português, excetuados os estabelecimentos estáveis aí situados e fora da zona franca.


2 - As entidades referidas no número anterior que pretendam beneficiar do presente regime devem iniciar as suas atividades no prazo de seis meses, exceto quanto às atividades industriais ou de transportes marítimos e aéreos que devem iniciar as suas atividades no prazo de um ano, contado da data de licenciamento, devendo ainda observar um dos seguintes requisitos de elegibilidade: 


a) Criação de um a cinco postos de trabalho, nos seis primeiros meses de atividade e realização de um investimento mínimo de € 75 000 na aquisição de ativos fixos tangíveis ou intangíveis nos dois primeiros anos de atividade;


b) Criação de seis ou mais postos de trabalho, nos seis primeiros meses de atividade. 


3 - As entidades referidas no n.º 1 ficam sujeitas a um dos seguintes limites máximos anuais aplicáveis aos benefícios fiscais previstos no presente regime:


a) 20,1% do valor acrescentado bruto obtido anualmente, ou


b) 30,1% dos custos anuais de mão de obra incorridos, ou


c) 15,1% do volume anual de negócios.


4 - As entidades referidas nos números anteriores ficam sujeitas à limitação do benefício a conceder, através da aplicação de plafonds máximos à matéria coletável a que é aplicável a taxa reduzida prevista, nos termos seguintes: 


a) 2,73 milhões de euros pela criação de um a dois postos de trabalho; 

b) 3,55 milhões de euros pela criação de três  a cinco postos de trabalho; 

c) 21,87 milhões de euros pela criação de seis a 30 postos de trabalho; 

d) 35,54 milhões de euros pela criação de 31 a 50 postos de trabalho;


e) 54,68 milhões de euros pela criação de 51 a 100 postos de trabalho;


f) 205,50 milhões de euros pela criação de mais de 100 postos de trabalho.


5 - Os limites máximos da matéria coletável previstos no número anterior são determinados em função do número de postos de trabalho que as entidades beneficiárias mantêm em cada exercício. 

6 - As entidades referidas no n.º 1 licenciadas para operar na zona franca industrial beneficiam ainda de uma dedução de 50 % à coleta do IRC desde que preencham, pelo menos, duas das seguintes condições: 

a) 
Contribuam para a modernização da economia regional, nomeadamente através da inovação tecnológica de produtos e de processos de fabrico ou de modelos de negócio;

b) Contribuam para a diversificação da economia regional, nomeadamente através do exercício de novas atividades de elevado valor acrescentado; 

c) Promovam a contratação de recursos humanos altamente qualificados; 

d) Contribuam para a melhoria das condições ambientais; 

e) Criem, pelo menos, 15 postos de trabalho, que devem ser mantidos durante um período mínimo de cinco anos. 


7 - As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira, a partir de 1 de janeiro de 2015 e até 31 de dezembro de 2020, podem, designadamente, exercer as seguintes atividades económicas relacionadas com:


a) Indústrias transformadoras (NACE Rev. 2, secção C); 


b) Produção e distribuição de eletricidade, gás e água (NACE Rev. 2, secção D, divisão 35; NACE Rev. 2, secção E, divisões 36, 37, 38 e 39); 


c) Comércio por grosso (NACE Rev. 2, secção G, divisões 45 e 46); 


d) Transportes e comunicações (NACE Rev. 2, secção H, divisões 49, 50, 51, 52 e 53; NACE Rev. 2, secção N, divisão 79; NACE Rev. 2, secção J, divisão 61); 

e) Atividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados às empresas (NACE Rev. 2, secção L, divisão 68 (Atividades imobiliárias); NACE Rev. 2, secção N, divisão 77 (Atividades de aluguer); NACE Rev. 2, secção J, divisões 58, 59, 60, 62 e 63; NACE Rev. 2, secção C, divisão 33; NACE Rev. 2, secção S, divisão 95; NACE Rev. 2, secção M, divisões 69, 70, 71, 72, 73 e 74; NACE Rev. 2, secção N, divisão 77, grupo 77.4; NACE Rev. 2, secção N, divisões 78, 80, 81 e 82; NACE Rev. 2, secção P, divisão 85, grupo 85.6, classe 8560; NACE Rev. 2, secção K, divisão 64, grupo 64.2, classe 64.20 (Atividades das sociedades gestoras de participações sociais não financeiras);  


f) Ensino superior, ensino para adultos e outras atividades educativas (NACE Rev. 2, secção P, divisão 85, grupo 85.3, classe 85.32; NACE Rev. 2, secção P, divisão 85, grupos 85.4, 85.5 e 85.6); 


g) Outras atividades de serviços coletivos (NACE Rev.2, secção E, divisão 37; NACE Rev.2, secção J, divisões 59, 60 e 63; NACE Rev.2, secção R, divisões 90, 91, 92 e 93; NACE Rev.2, secção P, divisão 85, grupo 85.5, classe 85.51; NACE Rev.2, secção N, divisões 78 e 79; NACE Rev.2, secção S, divisão 96; NACE Rev.2, secção R, divisão 91, classe 91.04; NACE Rev.2, secção J, divisão 94, grupo 94.9, classe 94.99). 

8 - Estão excluídas do presente regime:


a) As entidades que exerçam atividades intragrupo e cuja atividade principal se insira nas subdivisões 70.10 «Atividades das sedes sociais» ou 70.22 «Atividades de consultoria para os negócios e outra consultoria para a gestão» da secção M da NACE Rev.2, bem como as entidades cuja atividade principal se insira na secção K «Atividades financeiras e de seguros» da NACE Rev.2, sem prejuízo do disposto na parte final da alínea e) do número anterior;


b) As entidades que exerçam atividade nos setores siderúrgico e das fibras sintéticas, tal como definidos nos parágrafos 43 e 44 do artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, da Comissão, de 16 de junho de 2014, bem como nos setores do carvão e da construção naval, nos termos da alínea a) do artigo 13.º do mesmo Regulamento;


c) As entidades que exerçam atividade nos setores da agricultura, da silvicultura, da pesca, da aquicultura e da indústria extrativa, nos termos das subalíneas i) e ii) da alínea c) do artigo 13.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, da Comissão, de 16 de junho de 2014;


d) As entidades consideradas empresas em dificuldade nos termos do disposto no parágrafo 18 do artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, da Comissão, de 16 de junho de 2014;

e) As entidades sujeitas a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na sequência de uma decisão da Comissão Europeia que declare um auxílio ilegal e incompatível com o mercado interno. 

9 - Os rendimentos das entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira cuja atividade principal consista na gestão de participações sociais de natureza não financeira, são tributados nos termos do n.º 1, sendo-lhes igualmente aplicáveis os limites previstos no n.º 3.


10 - Os sócios ou acionistas das sociedades licenciadas para operar na Zona Franca da Madeira que beneficiem do presente regime, gozam de isenção de IRS ou de IRC, até 31 de dezembro de 2027, relativamente:


a) Aos lucros colocados à sua disposição por essas sociedades, incluindo a amortização de partes sociais sem redução de capital, na proporção da soma da parte do resultado líquido do período correspondente, acrescido do valor líquido das variações patrimoniais não refletidas nesse resultado, determinado para efeitos de IRC, que beneficie da aplicação da taxa reduzida prevista no n.º 1 e da parte daquele resultado que, não beneficiando daquela taxa, derive de rendimentos obtidos fora do território português, com exceção dos resultantes de operações realizadas com entidades que tenham residência ou domicílio em países, territórios ou regiões com regimes de tributação privilegiada, claramente mais favoráveis, constantes da lista aprovada pelo Estado português para esse efeito, de acordo com as melhores práticas internacionais;   

b) Aos rendimentos provenientes de juros e outras formas de remuneração de suprimentos, abonos ou adiantamentos de capital por si feitos à sociedade ou devidos pelo facto de não levantarem os lucros ou remunerações colocados à sua disposição.

11 - Para efeitos da aplicação do disposto no número anterior, observa-se o seguinte: 


a) Se o montante dos lucros colocados à disposição dos sócios ou acionistas incluir a distribuição de reservas, considera-se, para efeitos do cálculo da proporção a que se refere a alínea a) do número anterior, que as reservas mais antigas são as primeiramente distribuídas; 


b) Não gozam da isenção prevista no número anterior os sócios ou acionistas residentes em território português, com exceção dos sócios ou acionistas das sociedades referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1, nem os sócios ou acionistas que tenham residência ou domicílio em países, territórios, ou regiões com regimes de tributação privilegiada, claramente mais favoráveis, constantes da lista aprovada pelo Estado português para esse efeito, de acordo com as melhores práticas internacionais. 

12 - Os benefícios concedidos às entidades referidas nos números anteriores em imposto do selo, imposto municipal sobre imóveis, imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis, derramas regional e municipal e taxas, ficam sujeitos à limitação de 80% relativamente a cada um destes tributos e a cada ato ou período a eles sujeitos. 

13 - Às restantes situações não referidas nos números anteriores são aplicáveis, nos termos da legislação respetiva, os demais benefícios fiscais e condicionalismos atualmente vigentes na Zona Franca da Madeira.

14 - As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira ficam sujeitas ao pagamento especial por conta de IRC e às tributações autónomas apenas na proporção da taxa de IRC aplicável, exceto quanto às tributações autónomas previstas nos n.ºs 1 e 8 do artigo 88.º do Código do IRC.

15 - Os benefícios previstos no presente regime não são cumuláveis com outros benefícios da mesma natureza previstos no âmbito de quaisquer regimes locais, regionais ou nacionais.


16 - As entidades que estejam licenciadas ao abrigo do regime previsto no artigo anterior podem beneficiar do novo regime a partir de 1 de janeiro de 2015, desde que preencham os requisitos previstos neste regime.»

Artigo 4.º


Limites máximos


As entidades licenciadas no âmbito da Zona Franca da Madeira ficam sujeitas à observância dos plafonds máximos aplicáveis à matéria colectável a que é aplicada a taxa reduzida de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas, se da aplicação do regime de tributação próprio da Zona Franca da Madeira, em sede deste imposto, resultar um tratamento fiscal mais favorável em relação ao regime geral português.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de abril de 2015

O Primeiro-Ministro


O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares


1
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\
Constitui responsabilidade do Estado garantir o direito 4 protegio na saude através da
O identificacio daquelas profissdes que podem intervir, dentro da sua drea de competéncia
profissional, sobre um bem essencial do ser humano que é a satide. O cumprimento desta
obrigacio s6 é exequivel se existit um inventirio nacional de profissionais de saide que,
assente num sistema de informacio, permita identificar todos os profissionais de saide

habilitados para exercer a respetiva atividade.

A base XV da Lei de Bases da Satide, aprovada pela Lei n.° 48/90, de 24 de agosto, alterada
pela Lei n.° 27/2002, de 8 de novembro, prevé que o Ministério da Saide organiza um

registo nacional dos profissionais de saide.

Também a nivel europeu é reconhecida a relevincia de promover o investimento nos
recursos humanos da saide, designadamente pelo aumento das doengas crénicas, o
envelhecimento da populagfio e da forga de trabalho na satide, as mudangas nos hibitos e
O necessidades dos doentes e dos sistemas de satide, bem como o incremento da mobilidade
de doentes e profissionais de saiide e o progresso e emergéncia de novas tecnologias,
acarretam desafios acrescidos aos Estados-Membros e exigem respostas inovadoras para os

recursos humanos no futuro.

Tais conclusdes apelam ainda aos Estados-Membros para que desenvolvam e teforcem a
colaboragio e a partilha de boas priticas, nomeadamente com o intuito de reforgar a
capacidade de planeamento e previsio em matéria de profissionais de saide, o que veio a
ser previsto no Regulamento (UE) n.° 282/2014, do Parlamento e do Conselho, de 11 de
marco de 2014, relativo a criagio de um tetceiro Programa de agdo da Unido no dominio
da Saide (2014-2020) e que revoga a Decisdo n.° 1350/2007/CE, particularmente no

n.° 3.3. do seu anexo 1.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS



Proposta de Lei n.º 317/XII

Exposição de Motivos


Constitui responsabilidade do Estado garantir o direito à proteção na saúde através da identificação daquelas profissões que podem intervir, dentro da sua área de competência profissional, sobre um bem essencial do ser humano que é a saúde. O cumprimento desta obrigação só é exequível se existir um inventário nacional de profissionais de saúde que, assente num sistema de informação, permita identificar todos os profissionais de saúde habilitados para exercer a respetiva atividade.


A base XV da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, alterada pela Lei n.º 27/2002, de 8 de novembro, prevê que o Ministério da Saúde organiza um registo nacional dos profissionais de saúde.


Também a nível europeu é reconhecida a relevância de promover o investimento nos recursos humanos da saúde, designadamente pelo aumento das doenças crónicas, o envelhecimento da população e da força de trabalho na saúde, as mudanças nos hábitos e necessidades dos doentes e dos sistemas de saúde, bem como o incremento da mobilidade de doentes e profissionais de saúde e o progresso e emergência de novas tecnologias, acarretam desafios acrescidos aos Estados-Membros e exigem respostas inovadoras para os recursos humanos no futuro.

Tais conclusões apelam ainda aos Estados-Membros para que desenvolvam e reforcem a colaboração e a partilha de boas práticas, nomeadamente com o intuito de reforçar a capacidade de planeamento e previsão em matéria de profissionais de saúde, o que veio a ser previsto no Regulamento (UE) n.º 282/2014, do Parlamento e do Conselho, de 11 de março de 2014, relativo à criação de um terceiro Programa de ação da União no domínio da Saúde (2014-2020) e que revoga a Decisão n.º 1350/2007/CE, particularmente no n.º 3.3. do seu anexo I.


Também, a Comissão Europeia, através da Comunicação sobre sistemas de saúde eficazes, acessíveis e resilientes - (COM(2014) 215 final) -, de 4 de abril de 2014, definiu uma estratégia para os sistemas de saúde europeus, nomeadamente em termos de reforço da sua eficácia, acessibilidade e capacidade de adaptação, enfatizando também a importância do planeamento dos profissionais de saúde na acessibilidade e resposta dos sistemas de saúde à população que servem.


Neste contexto, o Inventário Nacional dos Profissionais de Saúde, que agora se cria, ao congregar a informação sobre os profissionais de saúde, contribuirá para uma maior eficiência no planeamento das necessidades de profissionais de saúde e a coordenação das políticas de recursos humanos no âmbito do Serviço Nacional de Saúde.

A Administração Central do Sistema de Saúde, I.P., é a entidade que tem a responsabilidade de gestão e planeamento de recursos humanos do sistema de saúde, em particular do Serviço Nacional de Saúde, pelo que caberá a este organismo a responsabilidade de gerir e atualizar o inventário nacional dos profissionais de saúde.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões autónomas, a Comissão Nacional de Proteção de Dados, a Ordem dos Médicos, a Ordem dos Médicos Dentistas, a Ordem dos Farmacêuticos, a Ordem dos Psicólogos Portugueses, a Ordem dos Nutricionistas, a Ordem dos Enfermeiros e o Conselho Nacional da Ordens Profissionais.


Assim:

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, alterada pela Lei n.º 27/2002, de 8 de novembro, e nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei:


Artigo 1.º


Objeto 


1 - A presente lei cria o Inventário Nacional dos Profissionais de Saúde (INPS) e estabelece o correspondente regime de funcionamento.


2 - O INPS constitui um instrumento de planeamento das necessidades de profissionais de saúde no setor público, privado e social, bem como de coordenação das políticas de recursos humanos no âmbito do Serviço Nacional de Saúde.


Artigo 2.º


Entidade competente


Compete à Administração Central do Sistema de Saúde. I.P. (ACSS, I.P.), assegurar a gestão e atualização do INPS, nos termos e condições previstas na presente lei.


Artigo 3.º


Registo


1 - O INPS abrange os profissionais de saúde que exercem profissões regulamentadas, nos termos da Portaria n.º 35/2012, de 3 de fevereiro, bem como os profissionais das terapêuticas não convencionais que prestem cuidados de saúde no setor público, privado e social, devendo o respetivo registo ser feito nos termos dos números seguintes.


2 - A recolha de dados para efeitos de registo no INPS tem as seguintes finalidades:


a) Proporcionar aos serviços, organismos e demais órgãos da Administração Pública na área da saúde a informação necessária para o planeamento e gestão dos recursos humanos específicos dessa área;

b)
Permitir a tomada de decisão em matéria de políticas de recursos humanos na área da saúde;

c)
Constituir um instrumento de garantia da qualidade das prestações de saúde aos cidadãos;


d)
Responder às necessidades de informação estatística do sistema de saúde, incluindo as obrigações de comunicação a organismos nacionais e internacionais.

3 - Os registos dos profissionais de saúde cuja inscrição seja obrigatória nas associações públicas profissionais são integrados no INPS mediante comunicação eletrónica à ACSS, I.P., a efetuar pelas respetivas associações públicas profissionais, através da transmissão em bloco do registo nacional de cada uma destas entidades.

4 - Os profissionais de saúde cuja inscrição seja obrigatória na ACSS, I.P., são registados por este instituto no INPS.


5 - Para efeitos do disposto no n.º 3, a ACSS, I.P., celebra com cada uma das associações públicas profissionais um protocolo onde são definidas as condições técnicas da transmissão da informação, a submeter a parecer prévio da Comissão Nacional de Proteção de Dados.

Artigo 4.º


Dados sujeitos a registo


1 - Constam do INPS os seguintes dados de cada profissional de saúde:


a) Número de registo único;


b) Profissão de saúde;

c) Nome completo e nome profissional, neste caso, quando aplicável;

d) Data de nascimento, sexo, morada e número de identificação civil ou do passaporte;

e) Habilitações literárias e ou qualificações profissionais e respetivas instituições;

f) Identificação do estabelecimento de saúde em que exerce funções, seja em regime de trabalho dependente seja em regime de prestação de serviços, e data de início de funções ou da celebração do contrato com o estabelecimento de saúde;


g) Área ou especialidade e subespecialidade, conforme aplicável;

h) País de origem e nacionalidade, quando aplicável;


i) Número de cédula profissional, data de inscrição na associação pública profissional e situação profissional, quando aplicável;


j) Número de Identificação Fiscal;

k) Seguro de responsabilidade civil profissional, ou o regime equivalente, quando aplicável, nos termos da legislação em vigor em matéria de responsabilidade por danos resultantes da prestação de cuidados de saúde. 

2 - Os dados referidos no número anterior são também recolhidos relativamente aos profissionais de saúde registados nas associações públicas profissionais nacionais e na ACSS, I.P., que se encontram a exercer a sua atividade fora de Portugal.


3 - A ACSS, I.P., é responsável pela constituição de uma base de dados e pelo tratamento dos dados previstos no n.º 1, assente num sistema de informação que serve de suporte ao INPS e que é notificado à Comissão Nacional de Proteção de Dados.

4 - Os dados constantes do INPS são públicos, com exceção dos previstos nas alíneas d) e j) do n.º 1.

Artigo 5.º


Informação sobre profissionais de saúde


Os estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, do setor público, privado e social, independentemente da sua natureza jurídica, nomeadamente hospitais, clínicas, centros de saúde, laboratórios, termas e consultórios, ficam responsáveis pela comunicação dos elementos referidos nas alíneas c) a j) do n.º 1 do artigo anterior, de todos os profissionais de saúde ao seu serviço, seja em regime de trabalho dependente seja em regime de prestação de serviços.


Artigo 6.º 


Atualização da informação


1 - As associações públicas profissionais comunicam semestralmente à ACSS, I.P., as atualizações dos dados referidos no n.º 1 do artigo 4.º.


2 - Os estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde referidos no artigo anterior comunicam semestralmente à ACSS, I.P., as atualizações dos elementos nele previstos.

3 - A ACSS I.P., procede à atualização dos dados relativos aos profissionais referidos no n.º 4 do artigo 3.º.

4 - O protocolo referido no n.º 5 do artigo 3.º deve prever o procedimento e os prazos das atualizações previstas no n.º 1.

5 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a ACSS, I.P., define, mediante regulamento, o procedimento de atualização e os prazos das atualizações da informação relativa a situações de suspensão ou cessação de exercício de atividade profissional.


Artigo 7.º


Tratamento de dados pessoais

1 - As entidades intervenientes nos tratamentos de dados pessoais previstos na presente lei estão sujeitas ao cumprimento dos princípios e regras previstos na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.


2 - O tratamento de dados pessoais é realizado nos termos da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, em especial quanto ao:


a) Respeito pelas finalidades da recolha de dados para registo previstas no n.º 2 do artigo 3.º;


b) Dever de sigilo por parte das pessoas que tenham conhecimento dos dados pessoais incluídos no INPS;


c) Exercício dos direitos pelos titulares dos dados e o regime de acesso de terceiros não legitimado pela presente lei.

3 - As entidades que fornecem dados para registo podem consultar os mesmos no INPS.


Artigo 8.º


Conselho consultivo

1 - É criado, junto da ACSS, I.P., um conselho consultivo para efeitos de colaboração no âmbito do planeamento de necessidades de profissionais de saúde.

2 - A composição e o funcionamento do conselho consultivo referido no número anterior são definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da saúde, devendo tal órgão incluir representantes dos relevantes serviços públicos e das associações públicas profissionais.

3 - A participação nas reuniões do conselho consultivo não confere o direito a receber qualquer tipo de remuneração ou abono, sem prejuízo de abono de ajudas de custo a que tenham direito, nos termos legais, a cargo dos respetivos serviços.

Artigo 9.º


Norma transitória


1 - As associações públicas profissionais devem, no prazo de 120 dias, a contar da data da entrada em vigor da presente lei, enviar à ACSS, I.P., os dados com a identificação dos profissionais de saúde nelas inscritas.

2 - Os estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde devem, no prazo de 120 dias, a contar da data da entrada em vigor da presente lei, enviar à ACSS, I.P., os dados referidos no artigo 5.º. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de abril de 2015

O Primeiro-Ministro


O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares


1
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS



Proposta de Lei  n.º 319/XII

Exposição de Motivos


A Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil, define o quadro normativo que regula a atividade da proteção civil. 


Decorridos mais de oito anos sobre a entrada em vigor da Lei de Bases da Proteção Civil, a presente proposta de alteração resulta da necessidade de manter atualizado este diploma legal atendendo à importância da matéria que regula. 


Sendo certo que uma lei desta natureza necessita da estabilidade, que permita aos agentes envolvidos programar e desenvolver as suas atividades num quadro de operação bem conhecido por todos, importa mantê-la sempre atual e adaptada à realidade presente.


Nesse sentido, identificam-se e definem-se os diferentes agentes e competências, quer de planeamento, quer na vertente de execução e coordenação operacional.


Tendo por base a experiência da aplicação da lei e as alterações da estrutura administrativa do país, a presente lei mereceu um debate alargado, para o qual contribuíram todos os membros da Comissão Nacional de Proteção Civil.


Assim, destaca-se, na presente proposta de lei, a introdução de uma relação de subsidiariedade entre os diversos atos de declaração de alerta, contingência e calamidade, bem como a sua clarificação, de modo a instituir a regra que obriga à existência prévia de atos do patamar precedente, antes de uma dada declaração ter lugar.


É também promovida, no que respeita à composição das Comissões de Proteção Civil, uma alteração que visa reforçar o seu caráter de estruturas de coordenação política.


A presente proposta de lei visa, ainda, clarificar a distinção e a separação de competências entre os agentes de proteção civil e as entidades com dever de cooperação no âmbito da proteção civil.


Finalmente, com a presente proposta de lei, é criado um enquadramento específico para os espaços sob jurisdição da Autoridade Marítima. 


O processo de revisão foi suportado pelo trabalho técnico desenvolvido pela Autoridade Nacional de Proteção Civil.


Foram ouvidos os órgãos de Governo próprio das regiões autónomas e a Associação Nacional de Municípios Portugueses.


Assim:


Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei:


Artigo 1.º


Objeto


A presente lei procede à segunda alteração à Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil.


Artigo 2.º


Alteração à Lei n.º 27/2006, de 3 de julho


Os artigos 8.º, 13.º, 14.º, 16.º, 17.º, 21.º, 26.º, 27.º, 30.º, 33.º, 35.º, 36.º, 37.º, 39.º, 41.º, 42.º, 45.º, 46.º, 47.º, 48.º, 49.º, 50.º, 51.º, 53.º, 59.º e 60.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 8.º


[…]


1 - Sem prejuízo do caráter permanente da atividade de proteção civil, os órgãos competentes podem, consoante a natureza dos acontecimentos a prevenir ou a enfrentar e a gravidade e extensão dos seus efeitos atuais ou expectáveis:


a) […];


b) […];


c) […].


2 - Os atos referidos no número anterior correspondem ao reconhecimento da adoção de medidas adequadas e proporcionais à necessidade de enfrentar graus crescentes de risco.


3 - A declaração de situação de contingência ou de situação de calamidade pressupõe, numa lógica de subsidiariedade, a existência prévia dos atos correspondentes aos patamares precedentes, salvo na ocorrência de fenómenos cuja gravidade e extensão justifiquem e determinem a declaração imediata de um dos patamares superiores.


4 - A declaração de situação de alerta, de situação de contingência e de situação de calamidade pode reportar-se a qualquer parcela do território, adotando um âmbito inframunicipal, municipal, supramunicipal, regional ou nacional.


5 - [Anterior n.º 4].

6 - [Anterior n.º 5].

Artigo 13.º


[…]


1 - […].


2 - Cabe ao comandante operacional distrital, ou à respetiva entidade nas Regiões Autónomas, declarar a situação de alerta, no todo ou em parte do seu âmbito territorial de competência, precedida da audição, sempre que possível, dos presidentes das câmaras municipais dos municípios abrangidos.


Artigo 14.º


Ato e âmbito material de declaração de alerta


1 - O ato que declara a situação de alerta reveste a forma de despacho e menciona expressamente:


a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo];


b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo];


c) Os procedimentos adequados à coordenação técnica e operacional dos serviços e agentes de proteção civil, bem como dos recursos a utilizar;


d) As medidas preventivas a adotar adequadas ao acontecimento que originou a situação declarada.


2 - A declaração da situação de alerta determina o acionamento das estruturas de coordenação institucional territorialmente competentes, as quais asseguram a articulação de todos os agentes, entidades e instituições envolvidos nas operações de proteção e socorro.


3 - A declaração da situação de alerta determina ainda o acionamento das estruturas de coordenação política territorialmente competentes, as quais avaliam a necessidade de ativação do plano de emergência de proteção civil do respetivo nível territorial.


4 - A declaração da situação de alerta determina uma obrigação especial de colaboração dos meios de comunicação social, em particular das rádios e das televisões, bem como das operadoras móveis de telecomunicações, com as estruturas de coordenação referidas nos n.ºs 2 e 3, visando a divulgação das informações relevantes relativas à situação.


Artigo 16.º


[…]


A declaração da situação de contingência circunscrita a uma parcela do território nacional cabe ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil, precedida da audição, sempre que possível, dos presidentes das câmaras municipais dos municípios abrangidos.


Artigo 17.º


Ato e âmbito material de declaração de contingência


1 - O ato que declara a situação de contingência reveste a forma de despacho e menciona expressamente:


a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo];


b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo];


c) O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional dos agentes de proteção civil e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro;


d) [Anterior alínea d) do corpo do artigo];


e) Os critérios de concessão de apoios materiais.


2 - A declaração da situação de contingência determina o acionamento das estruturas de coordenação política e institucional territorialmente competentes. 


3 - A declaração da situação de contingência implica a ativação automática dos planos de emergência de proteção civil do respetivo nível territorial.  


Artigo 21.º


Ato e âmbito material de declaração de calamidade


1 - [Anterior do corpo do artigo]:


a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo];


b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo];


c) O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional dos agentes de proteção civil e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro;

d) [Anterior alínea d) do corpo do artigo];


e) [Anterior alínea e) do corpo do artigo].


2 - A declaração da situação de calamidade pode ainda estabelecer:


a) A mobilização civil de pessoas, por períodos de tempo determinados;


b) A fixação, por razões de segurança dos próprios ou das operações, de limites ou condicionamentos à circulação ou permanência de pessoas, outros seres vivos ou veículos;


c) A fixação de cercas sanitárias e de segurança;


d) A racionalização da utilização dos serviços públicos de transportes, comunicações e abastecimento de água e energia, bem como do consumo de bens de primeira necessidade.


3 - A declaração da situação de calamidade determina o acionamento das estruturas de coordenação política e institucional territorialmente competentes.


4 - A declaração da situação de calamidade implica a ativação automática dos planos de emergência de proteção civil do respetivo nível territorial.


Artigo 26.º


[…]


1 - […].


2 - […].


3 - Nos casos previstos nos números anteriores, a resolução do Conselho de Ministros que procede à declaração da situação de calamidade deve estabelecer as medidas preventivas necessárias à regulação provisória do uso do solo, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 52.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e no regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial.


4 - […].


5 - […].


6 - […].


7 - […].


Artigo 27.º


[…]

1 - […].


2 - […].


3 - Ao exercício da faculdade prevista no n.º 1 aplica-se, com as necessárias adaptações, o regime estabelecido no artigo 29.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e regulamentação complementar.


4 - […].


Artigo 30.º


[…]


1 - O despacho do Primeiro-Ministro e do Ministro da Administração Interna, previsto no artigo 20.º, pode, desde logo, adotar as medidas estabelecidas no artigo 21.º, com exceção das previstas nas alíneas a) e d) do seu n.º 2.


2 - Desde que previstas no plano de emergência aplicável, as medidas estabelecidas nos artigos 23.º e 24.º podem ser adotadas no despacho referido no número anterior.


3 - O despacho referido no n.º 1 produz os efeitos previstos nos artigos 14.º e 17.º


Artigo 33.º


[…]


1 - […].


2 - O Primeiro-Ministro pode delegar as competências referidas no número anterior no Ministro da Administração Interna, com possibilidade de subdelegação.


Artigo 35.º


[…]


1 - Compete ao presidente da câmara municipal, no exercício de funções de responsável municipal da política de proteção civil, desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e recuperação adequadas em cada caso.


2 - […].


Artigo 36.º


[…]


1 - […].


2 - […]:


a) […];


b) […];


c) […];


d) Aprovar os planos de emergência de proteção civil, nos termos previstos no n.º 5 do artigo 50.º;


e) Dar parecer sobre os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional e regional;


f) […];


g) […];


h) Definir os critérios e as normas técnicas sobre a elaboração e operacionalização de planos de emergência de proteção civil;


i) […];


j) […];


l) […].


3 - […]:


a) Determinar o acionamento dos planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional ou supradistrital e desencadear as ações neles previstas.

b) […];


c) […];


d) Promover a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais que contribuam para a eficácia de todos os serviços intervenientes em ações de proteção civil;


e) […].


4 - […].


5 - As normas de funcionamento da Comissão Nacional de Proteção Civil são definidas por portaria do membro do Governo responsável pela respetiva tutela.

Artigo 37.º


[…]


1 - […]:


a) Um representante de cada ministério designado pelo respetivo Ministro; 

b) Um representante de cada Governo Regional;

c) [Anterior alínea b)];


d) [Anterior alínea c)];


e) [Anterior alínea d)].


2 - Participam ainda na Comissão representantes do Estado-Maior-General das Forças Armadas, da Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública, da Polícia Judiciária, do Gabinete Coordenador de Segurança, da Autoridade Marítima Nacional, da Autoridade Nacional da Aviação Civil e do Instituto Nacional de Emergência Médica, I.P.

3 - [Revogado].


4 - […]


5 - […].


6 - Os representantes das entidades que integram a Comissão Nacional de Proteção Civil não têm, pelo exercício destas funções, direito a receber qualquer tipo de remuneração ou abono.


Artigo 39.º


[…]


1 - […]:


a) […];


b) Três presidentes de câmaras municipais, designados pela Associação Nacional de Municípios Portugueses, sendo designado, entre eles, um que preside;


c) O comandante operacional distrital;


d) Um representante de cada ministério designado pelo respetivo ministro;


e) [Anterior alínea d)];


f) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias existentes no distrito;

g) Um representante do Instituto Nacional de Emergência Médica, I.P. (INEM, I.P.);


h) [Anterior alínea g)].


2 - A comissão distrital de proteção civil é convocada pelo presidente da comissão distrital ou, na sua ausência ou impedimento, por quem for por ele designado.


3 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões da Comissão outras entidades e serviços territorialmente competentes, cujas atividades e áreas funcionais possam, de acordo com os riscos existentes e as características do distrito, contribuir para as ações de proteção civil.


Artigo 41.º


[…]


[…]:


a) O presidente da câmara municipal, como autoridade municipal de proteção civil, que preside;


b) O coordenador municipal de proteção civil;


c) […];


d) […];


e) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias existentes no distrito;


f) [Anterior alínea e)];


g) O dirigente máximo da unidade local de saúde ou o diretor executivo do agrupamento de centros de saúde da área de influência do município e o diretor do hospital da área de influência do município, designado pelo diretor-geral da Saúde;


h) Um representante dos serviços de segurança social;


i) Um representante das juntas de freguesia a designar pela assembleia municipal;


j) [Anterior alínea h)].


Artigo 42.º


Subcomissões 


As comissões, nacional, distrital ou municipal podem determinar a constituição de subcomissões, que tenham como objeto o acompanhamento de matérias específicas.


Artigo 45.º


[…]


A estrutura de proteção civil organiza-se ao nível nacional, regional, distrital e municipal.


Artigo 46.º


[…]


1 - […]:


a) […];


b) […];


c) […];


d) Os órgãos da Autoridade Marítima Nacional;


e) A Autoridade Nacional da Aviação Civil; 


f) O INEM, I.P., e demais entidades públicas prestadoras de cuidados de saúde;


g) [Anterior alínea f)].


2 - […].


3 - [Revogado].


4 - [Revogado].


Artigo 47.º


[…]


1 - Os serviços e instituições de investigação técnica e científica, públicos ou privados, com competências específicas em domínios com interesse para a prossecução dos objetivos fundamentais da proteção civil, cooperam com os órgãos de direção e coordenação, previstos na presente lei e com a autoridade nacional de proteção civil.

2 - […].


3 - Impende sobre as entidades com competência legalmente reconhecida no âmbito da monitorização de riscos o dever de comunicar à autoridade nacional de proteção civil, ou ao órgão competente nas Regiões Autónomas, a informação proveniente dos sistemas de vigilância e deteção de riscos de que são detentoras.

Artigo 48.º


[…]


1 - O Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS) é o conjunto de estruturas, de normas e procedimentos que asseguram que todos os agentes de proteção civil e as entidades previstas nas alíneas a) a g) do n.º 1 do artigo 46.º-A atuam, no plano operacional, articuladamente sob um comando único, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional.


2 - […].


Artigo 49.º


[…]


1 - […].


2 - […].


3 - As matérias respeitantes a atribuições, competências, composição e modo de funcionamento dos centros de coordenação operacional, bem como da estrutura de comando operacional de âmbito nacional, regional ou distrital, são definidas no diploma referido no n.º 2 do artigo 48.º


Artigo 50.º


Planos de emergência de proteção civil


1 - Os critérios e as normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de emergência de proteção civil são fixados por resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil.

2 - Os planos de emergência de proteção civil, de acordo com a sua finalidade, classificam-se em gerais ou especiais, e consoante a extensão territorial da situação visada, são nacionais, regionais, distritais ou municipais.


3 - […].


4 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional e regional são aprovados, respetivamente, pelo Conselho de Ministros e pelos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.


5 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito supradistrital, distrital, supramunicipal e municipal, são aprovados pela Comissão Nacional de Proteção Civil.


6 - Nas Regiões Autónomas, os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal são aprovados pelo membro do Governo Regional que tutela o setor da proteção civil, sendo dado conhecimento à Comissão Nacional de Proteção Civil. 


7 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional, supradistrital, distrital e supramunicipal são elaborados pela Autoridade Nacional de Proteção Civil.


8 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito regional são elaborados pelos organismos regionais competentes em matéria de proteção civil. 


9 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal são elaborados pelas câmaras municipais. 


10 - Os agentes de proteção civil, bem como as entidades e as instituições a envolver nas operações de proteção e socorro, colaboram na elaboração, operacionalização e execução dos planos de emergência de proteção civil.


Artigo 51.º


[…]


1 - […].


2 - […].


3 - […].


4 - […].


5 - Em caso de concessão de auxílio externo em território nacional, a Autoridade Nacional de Proteção Civil deve garantir a receção e o acompanhamento das equipas estrangeiras até ao final das operações, providenciado o apoio logístico necessário. 


Artigo 53.º


[…]


1 - Compete ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil, a pedido do comandante operacional nacional, solicitar ao Estado-Maior-General das Forças Armadas a participação das Forças Armadas em missões de proteção civil. 


2 - Compete aos presidentes das câmaras municipais a solicitação ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil para a participação das Forças Armadas em missões de proteção civil nas respetivas áreas operacionais. 


3 - No caso previsto no número anterior, compete ao comandante operacional nacional avaliar o tipo e dimensão da ajuda a solicitar, bem como a definição das prioridades. 


4 - Nas Regiões Autónomas a colaboração deve ser solicitada pelo governo próprio da região aos comandantes operacionais, devendo ser dado conhecimento ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e à Autoridade Nacional de Proteção Civil. 


5 - Em caso de manifesta urgência, os presidentes das câmaras municipais podem solicitar a colaboração das Forças Armadas diretamente aos comandantes das unidades implantadas na respetiva área, dando conhecimento de tal pedido ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil ou ao presidente do Serviço Regional territorialmente competente quando o município em causa se localizar no continente ou nas regiões autónomas, respetivamente. 


6 - Consideram-se casos de manifesta urgência, aqueles em que a gravidade e dimensão do acidente ou catástrofe e a necessidade de atuação imediata não são compatíveis com o normal encaminhamento do pedido através da cadeia de comando prevista nos n.ºs 1, 2 e 4. 


Artigo 59.º


Proteção civil em estado de exceção ou de guerra


1 - Em estado de guerra, de sítio ou de emergência, as atividades de proteção civil e o funcionamento do sistema instituído pelo artigo 48.º subordinam-se ao disposto na Lei de Defesa Nacional e na Lei sobre o Regime do Estado de Sítio e do Estado de Emergência.


2 - [Revogado].


3 - [Revogado].


Artigo 60.º


[…]


1 - […].


2 - Nas Regiões Autónomas os componentes do sistema de proteção civil, a responsabilidade sobre a respetiva política e a estruturação dos serviços de proteção civil constantes da presente lei e das competências dela decorrentes, são definidos por diploma das respetivas Assembleias Legislativas Regionais.

3 - [Revogado].»


Artigo 3.º


Aditamento à Lei n.º 27/2006, de 3 de julho


São aditados à Lei n.º27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, os artigos 46.º-A, 48.º-A, 49.º-A e 59.º-A, com a seguinte redação:


«Artigo 46.º-A


Entidades com dever de cooperação


1 - Impende especial dever de cooperação sobre as seguintes entidades: 


a) Entidades detentoras de corpos de bombeiros;


b) Serviços de segurança;


c) Serviço responsável pela prestação de perícias médico-legais e forenses;


d) Serviços de segurança social;


e) Instituições particulares de solidariedade social e outras com fins de socorro e de solidariedade;


f) Serviços de segurança e socorro privativos das empresas públicas e privadas, dos portos e aeroportos.


g) Instituições imprescindíveis às operações de proteção e socorro, emergência e assistência, designadamente dos setores das florestas, conservação da natureza, indústria e energia, transportes, comunicações, recursos hídricos e ambiente, mar e atmosfera; 


h) Organizações de voluntariado de proteção civil.


2 - As organizações indicadas na alínea h) do número anterior são pessoas coletivas de direito privado, de base voluntária, sem fins lucrativos, legalmente constituídas e cujos fins estatutários refiram o desenvolvimento de ações no domínio da proteção civil. 


3 - As atribuições, âmbito, modo de reconhecimento e formas de cooperação das organizações indicadas no número anterior são fixadas por portaria do membro do Governo responsável pela área da proteção civil. 


4 - As entidades referidas nas alíneas a) a g) do n.º 1, articulam-se operacionalmente nos termos do artigo 48.º


Artigo 48.º-A


Espaços sob jurisdição da autoridade marítima nacional


As estruturas e órgãos da autoridade marítima nacional, atentos os riscos e regimes aplicáveis aos espaços sob sua jurisdição, garantem a articulação operacional, nos referidos espaços, com as estruturas previstas no SIOPS.


Artigo 49.º-A


Prioridade dos meios e recursos


1 - Os meios e recursos utilizados para prevenir ou enfrentar os riscos de acidente ou catástrofe são os previstos nos planos de emergência de proteção civil ou, na sua ausência ou insuficiência, os determinados pela autoridade de proteção civil que assumir a direção das operações. 


2 - Os meios e recursos utilizados devem adequar-se ao objetivo, não excedendo o estritamente necessário. 


3 - É dada preferência à utilização de meios e recursos públicos sobre a utilização de meios e recursos privados. 


4 - A utilização de meios e recursos é determinada segundo critérios de proximidade e de disponibilidade. 


Artigo 59.º-A


Símbolo de proteção civil


1 - O símbolo internacional de proteção civil encontra-se regulamentado pelo Protocolo Adicional I às Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949. 


2 - As condições para a adaptação e uso em território nacional do símbolo mencionado no número anterior são definidas por portaria do membro do Governo responsável pela área da proteção civil, ouvida a comissão nacional de proteção civil.»


Artigo 5.º


Norma revogatória


São revogados os artigos 10.º, 15.º, 18.º, 22.º e 34.º, o n.º 3 do artigo 37.º, os n.ºs 3 e 4 do artigo 46.º, os n.ºs 2 e 3 do artigo 59.º e o n.º 3 do artigo 60.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro. 


Artigo 6.º


Republicação


1 - É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, com a redação atual.


2 - Para efeitos de republicação onde se lê: «despacho conjunto» deve ler-se «despacho».

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de abril de 2015

O Primeiro-Ministro


O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares


ANEXO


(a que se refere o artigo 6.º)


Republicação da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho


CAPÍTULO I


Objetivos e princípios


Artigo 1.º


Proteção civil


1 - A proteção civil é a atividade desenvolvida pelo Estado, Regiões Autónomas e autarquias locais, pelos cidadãos e por todas as entidades públicas e privadas com a finalidade de prevenir riscos coletivos inerentes a situações de acidente grave ou catástrofe, de atenuar os seus efeitos e proteger e socorrer as pessoas e bens em perigo quando aquelas situações ocorram.


2 - A atividade de proteção civil tem caráter permanente, multidisciplinar e plurissectorial, cabendo a todos os órgãos e departamentos da Administração Pública promover as condições indispensáveis à sua execução, de forma descentralizada, sem prejuízo do apoio mútuo entre organismos e entidades do mesmo nível ou proveniente de níveis superiores.


Artigo 2.º


Âmbito territorial


1 - A proteção civil é desenvolvida em todo o território nacional.


2 - Nas Regiões Autónomas as políticas e ações de proteção civil são da responsabilidade dos Governos Regionais.


3 - No quadro dos compromissos internacionais e das normas aplicáveis do direito internacional, a atividade de proteção civil pode ser exercida fora do território nacional, em cooperação com Estados estrangeiros ou organizações internacionais de que Portugal seja parte.


Artigo 3.º


Definições de acidente grave e de catástrofe


1 - Acidente grave é um acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados no tempo e no espaço, suscetível de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente.


2 - Catástrofe é o acidente grave ou a série de acidentes graves suscetíveis de provocarem elevados prejuízos materiais e, eventualmente, vítimas, afetando intensamente as condições de vida e o tecido socioeconómico em áreas ou na totalidade do território nacional.


Artigo 4.º


Objetivos e domínios de atuação


1 - São objetivos fundamentais da proteção civil:


a) Prevenir os riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave ou de catástrofe deles resultante;


b) Atenuar os riscos coletivos e limitar os seus efeitos no caso das ocorrências descritas na alínea anterior;


c) Socorrer e assistir as pessoas e outros seres vivos em perigo, proteger bens e valores culturais, ambientais e de elevado interesse público;


d) Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas em áreas afetadas por acidente grave ou catástrofe.


2 - A atividade de proteção civil exerce-se nos seguintes domínios:


a) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos coletivos;


b) Análise permanente das vulnerabilidades perante situações de risco;


c) Informação e formação das populações, visando a sua sensibilização em matéria de autoproteção e de colaboração com as autoridades;


d) Planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o salvamento, a prestação de socorro e de assistência, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento das populações;


e) Inventariação dos recursos e meios disponíveis e dos mais facilmente mobilizáveis, ao nível local, regional e nacional;


f) Estudo e divulgação de formas adequadas de proteção dos edifícios em geral, de monumentos e de outros bens culturais, de infraestruturas, do património arquivístico, de instalações de serviços essenciais, bem como do ambiente e dos recursos naturais;


g) Previsão e planeamento de ações atinentes à eventualidade de isolamento de áreas afetadas por riscos.


Artigo 5.º


Princípios


Para além dos princípios gerais consagrados na Constituição e na lei, constituem princípios especiais aplicáveis às atividades de proteção civil:


a) O princípio da prioridade, nos termos do qual deve ser dada prevalência à prossecução do interesse público relativo à proteção civil, sem prejuízo da defesa nacional, da segurança interna e da saúde pública, sempre que estejam em causa ponderações de interesses, entre si conflituantes;


b) O princípio da prevenção, por força do qual os riscos de acidente grave ou de catástrofe devem ser considerados de forma antecipada, de modo a eliminar as próprias causas, ou reduzir as suas consequências, quando tal não seja possível;


c) O princípio da precaução, de acordo com o qual devem ser adotadas as medidas de diminuição do risco de acidente grave ou catástrofe inerente a cada atividade, associando a presunção de imputação de eventuais danos à mera violação daquele dever de cuidado;


d) O princípio da subsidiariedade, que determina que o subsistema de proteção civil de nível superior só deve intervir se e na medida em que os objetivos da proteção civil não possam ser alcançados pelo subsistema de proteção civil imediatamente inferior, atenta a dimensão e a gravidade dos efeitos das ocorrências;


e) O princípio da cooperação, que assenta no reconhecimento de que a proteção civil constitui atribuição do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais e dever dos cidadãos e de todas as entidades públicas e privadas;


f) O princípio da coordenação, que exprime a necessidade de assegurar, sob orientação do Governo, a articulação entre a definição e a execução das políticas nacionais, regionais, distritais e municipais de proteção civil;


g) O princípio da unidade de comando, que determina que todos os agentes atuam, no plano operacional, articuladamente sob um comando único, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional;


h) O princípio da informação, que traduz o dever de assegurar a divulgação das informações relevantes em matéria de proteção civil, com vista à prossecução dos objetivos previstos no artigo 4.º


Artigo 6.º


Deveres gerais e especiais


1 - Os cidadãos e demais entidades privadas têm o dever de colaborar na prossecução dos fins da proteção civil, observando as disposições preventivas das leis e regulamentos, acatando ordens, instruções e conselhos dos órgãos e agentes responsáveis pela segurança interna e pela proteção civil e satisfazendo prontamente as solicitações que justificadamente lhes sejam feitas pelas entidades competentes.


2 - Os funcionários e agentes do Estado e das pessoas coletivas de direito público, bem como os membros dos órgãos de gestão das empresas públicas, têm o dever especial de colaboração com os organismos de proteção civil.


3 - Os responsáveis pela administração, direção ou chefia de empresas privadas cuja laboração, pela natureza da sua atividade, esteja sujeita a qualquer forma específica de licenciamento têm, igualmente, o dever especial de colaboração com os órgãos e agentes de proteção civil.


4 - A desobediência e a resistência às ordens legítimas das entidades competentes, quando praticadas em situação de alerta, contingência ou calamidade, são sancionadas nos termos da lei penal e as respetivas penas são sempre agravadas em um terço, nos seus limites mínimo e máximo.


5 - A violação do dever especial previsto nos n.ºs 2 e 3 implica, consoante os casos, responsabilidade criminal e disciplinar, nos termos da lei.


Artigo 7.º


Informação e formação dos cidadãos


1 - Os cidadãos têm direito à informação sobre os riscos a que estão sujeitos em certas áreas do território e sobre as medidas adotadas e a adotar com vista a prevenir ou a minimizar os efeitos de acidente grave ou catástrofe.


2 - A informação pública visa esclarecer as populações sobre a natureza e os fins da proteção civil, consciencializá-las das responsabilidades que recaem sobre cada instituição ou indivíduo e sensibilizá-las em matéria de autoproteção.


3 - Os programas de ensino, nos seus diversos graus, devem incluir, na área de formação cívica, matérias de proteção civil e autoproteção, com a finalidade de difundir conhecimentos práticos e regras de comportamento a adotar no caso de acidente grave ou catástrofe.


CAPÍTULO II


Alerta, contingência e calamidade


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 8.º


Alerta, contingência e calamidade


7 - Sem prejuízo do caráter permanente da atividade de proteção civil, os órgãos competentes podem, consoante a natureza dos acontecimentos a prevenir ou a enfrentar e a gravidade e extensão dos seus efeitos atuais ou expectáveis:


d) Declarar a situação de alerta;


e) Declarar a situação de contingência;


f) Declarar a situação de calamidade.


8 - Os atos referidos no número anterior correspondem ao reconhecimento da adoção de medidas adequadas e proporcionais à necessidade de enfrentar graus crescentes de risco.


9 - A declaração de situação de contingência ou de situação de calamidade pressupõe, numa lógica de subsidiariedade, a existência prévia dos atos correspondentes aos patamares precedentes, salvo na ocorrência de fenómenos cuja gravidade e extensão justifiquem e determinem a declaração imediata de um dos patamares superiores.


10 - A declaração de situação de alerta, de situação de contingência e de situação de calamidade pode reportar-se a qualquer parcela do território, adotando um âmbito inframunicipal, municipal, supramunicipal, regional ou nacional.


11 - Os poderes para declarar a situação de alerta ou de contingência encontram-se circunscritos pelo âmbito territorial de competência dos respetivos órgãos.


12 - O Ministro da Administração Interna pode declarar a situação de alerta ou a situação de contingência para a totalidade do território nacional ou com o âmbito circunscrito a uma parcela do território nacional.


Artigo 9.º


Pressupostos das situações de alerta, contingência e calamidade


1 - A situação de alerta pode ser declarada quando, face à ocorrência ou iminência de ocorrência de algum ou alguns dos acontecimentos referidos no artigo 3.º, é reconhecida a necessidade de adotar medidas preventivas e ou medidas especiais de reação.


2 - A situação de contingência pode ser declarada quando, face à ocorrência ou iminência de ocorrência de algum ou alguns dos acontecimentos referidos no artigo 3.º, é reconhecida a necessidade de adotar medidas preventivas e ou medidas especiais de reação não mobilizáveis no âmbito municipal.


3 - A situação de calamidade pode ser declarada quando, face à ocorrência ou perigo de ocorrência de algum ou alguns dos acontecimentos referidos no artigo 3.º, e à sua previsível intensidade, é reconhecida a necessidade de adotar medidas de caráter excecional destinadas a prevenir, reagir ou repor a normalidade das condições de vida nas áreas atingidas pelos seus efeitos.


Artigo 10.º


Prioridade dos meios e recursos


[Revogado]


Artigo 11.º


Obrigação de colaboração


1 - Declarada uma das situações previstas no n.º 1 do artigo 8.º, todos os cidadãos e demais entidades privadas estão obrigados, na área abrangida, a prestar às autoridades de proteção civil a colaboração pessoal que lhes for requerida, respeitando as ordens e orientações que lhes forem dirigidas e correspondendo às respetivas solicitações.


2 - A recusa do cumprimento da obrigação estabelecida no n.º 1 corresponde ao crime de desobediência, sancionável nos termos do n.º 4 do artigo 6.º


Artigo 12.º


Produção de efeitos


1 - Sem prejuízo da necessidade de publicação, os atos que declaram a situação de alerta ou a situação de contingência, o despacho referido no artigo 30.º, bem como a resolução do Conselho de Ministros que declara a situação de calamidade, produzem efeitos imediatos.


2 - Nos casos referidos no número anterior, o autor da declaração deve diligenciar pela mais ampla difusão do seu conteúdo, tendo em conta os meios disponíveis, devendo, logo que possível, assegurar a sua divulgação na página na Internet da entidade que a proferiu e ou do Governo.


SECÇÃO II


Alerta


Artigo 13.º


Competência para declaração de alerta


1 - Cabe ao presidente da câmara municipal declarar a situação de alerta de âmbito municipal.


2 - Cabe ao comandante operacional distrital, ou à respetiva entidade nas Regiões Autónomas, declarar a situação de alerta, no todo ou em parte do seu âmbito territorial de competência, precedida da audição, sempre que possível, dos presidentes das câmaras municipais dos municípios abrangidos.


Artigo 14.º


Ato e âmbito material de declaração de alerta


5 - O ato que declara a situação de alerta reveste a forma de despacho e menciona expressamente:


e) A natureza do acontecimento que originou a situação declarada;


f) O âmbito temporal e territorial;


g) Os procedimentos adequados à coordenação técnica e operacional dos serviços e agentes de proteção civil, bem como dos recursos a utilizar;


h) As medidas preventivas a adotar adequadas ao acontecimento que originou a situação declarada.


6 - A declaração da situação de alerta determina o acionamento das estruturas de coordenação institucional territorialmente competentes, as quais asseguram a articulação de todos os agentes, entidades e instituições envolvidos nas operações de proteção e socorro.


7 - A declaração da situação de alerta determina ainda o acionamento das estruturas de coordenação política territorialmente competentes, as quais avaliam a necessidade de ativação do plano de emergência de proteção civil do respetivo nível territorial.


8 - A declaração da situação de alerta determina uma obrigação especial de colaboração dos meios de comunicação social, em particular das rádios e das televisões, bem como das operadoras móveis de telecomunicações, com as estruturas de coordenação referidas nos n.ºs 2 e 3, visando a divulgação das informações relevantes relativas à situação.


Artigo 15.º


Âmbito material da declaração de alerta


[Revogado]

SECÇÃO III


Contingência


Artigo 16.º


Competência para declaração de contingência


A declaração da situação de contingência circunscrita a uma parcela do território nacional cabe ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil, precedida da audição, sempre que possível, dos presidentes das câmaras municipais dos municípios abrangidos.


Artigo 17.º


Ato e âmbito material de declaração de contingência


4 - O ato que declara a situação de contingência reveste a forma de despacho e menciona expressamente:


f) A natureza do acontecimento que originou a situação declarada;


g) O âmbito temporal e territorial;


h) O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional dos agentes de proteção civil e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro;


i) Os procedimentos de inventariação dos danos e prejuízos provocados;


j) Os critérios de concessão de apoios materiais.


5 - A declaração da situação de contingência determina o acionamento das estruturas de coordenação política e institucional territorialmente competentes. 


6 - A declaração da situação de contingência implica a ativação automática dos planos de emergência de proteção civil do respetivo nível territorial.  


Artigo 18.º


Âmbito material da declaração de contingência


[Revogado]


SECÇÃO IV


Calamidade


Artigo 19.º


Competência para a declaração de calamidade


A declaração da situação de calamidade é da competência do Governo e reveste a forma de resolução do Conselho de Ministros.


Artigo 20.º


Reconhecimento antecipado


A resolução do Conselho de Ministros referida no artigo anterior pode ser precedida de despacho do Primeiro-Ministro e do Ministro da Administração Interna reconhecendo a necessidade de declarar a situação de calamidade, com os efeitos previstos no artigo 30.º


Artigo 21.º


Ato e âmbito material de declaração de calamidade


5 - A resolução do Conselho de Ministros que declara a situação de calamidade menciona expressamente:


f) A natureza do acontecimento que originou a situação declarada;


g) O âmbito temporal e territorial;


h) O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional dos agentes de proteção civil e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro;

i) Os procedimentos de inventariação dos danos e prejuízos provocados;


j) Os critérios de concessão de apoios materiais e financeiros.


6 - A declaração da situação de calamidade pode ainda estabelecer:


e) A mobilização civil de pessoas, por períodos de tempo determinados;


f) A fixação, por razões de segurança dos próprios ou das operações, de limites ou condicionamentos à circulação ou permanência de pessoas, outros seres vivos ou veículos;


g) A fixação de cercas sanitárias e de segurança;


h) A racionalização da utilização dos serviços públicos de transportes, comunicações e abastecimento de água e energia, bem como do consumo de bens de primeira necessidade.


7 - A declaração da situação de calamidade determina o acionamento das estruturas de coordenação política e institucional territorialmente competentes.


8 - A declaração da situação de calamidade implica a ativação automática dos planos de emergência de proteção civil do respetivo nível territorial.


Artigo 22.º


Âmbito material da declaração de calamidade


[Revogado]


Artigo 23.º


Acesso aos recursos naturais e energéticos


1 - A declaração da situação de calamidade é condição suficiente para legitimar o livre acesso dos agentes de proteção civil à propriedade privada, na área abrangida, bem como a utilização de recursos naturais ou energéticos privados, na medida do estritamente necessário para a realização das ações destinadas a repor a normalidade das condições de vida.


2 - Os atos jurídicos ou operações materiais adotadas em execução da declaração de situação de calamidade para reagir contra os efeitos de acidente ou catástrofe presumem-se praticados em estado de necessidade.


Artigo 24.º


Requisição temporária de bens e serviços


1 - A declaração da situação de calamidade implica o reconhecimento da necessidade de requisitar temporariamente bens ou serviços, nomeadamente quanto à verificação da urgência e do interesse público e nacional que fundamentam a requisição.

2 - A requisição de bens ou serviços é determinada por despacho dos Ministros da Administração Interna e das Finanças, que fixa o seu objeto, o início e o termo previsível do uso, a entidade operacional beneficiária e a entidade responsável pelo pagamento de indemnização pelos eventuais prejuízos resultantes da requisição.


3 - Aplicam-se, com as necessárias adaptações, as regras relativas à indemnização pela requisição temporária de imóveis constantes do Código das Expropriações.


Artigo 25.º


Mobilização dos agentes de proteção civil e socorro


1 - Os funcionários, agentes e demais trabalhadores da Administração Pública direta e indireta, incluindo a autónoma, que cumulativamente detenham a qualidade de agente de proteção civil e de socorro estão dispensados do serviço público quando sejam chamados pelo respetivo corpo a fim de enfrentar um acontecimento objeto de declaração de situação de calamidade.


2 - A dispensa referida no número anterior, quando o serviço de origem seja agente de proteção civil, é precedida de autorização do respetivo órgão dirigente.


3 - As regras procedimentais relevantes para a aplicação do disposto no número anterior são fixadas na resolução do Conselho de Ministros que procede à declaração da situação de calamidade.


4 - A resolução do Conselho de Ministros que procede à declaração da situação de calamidade estabelece as condições de dispensa de trabalho e mobilização dos trabalhadores do setor privado que cumulativamente desempenhem funções conexas ou de cooperação com os serviços de proteção civil ou de socorro.


Artigo 26.º


Utilização do solo


1 - A resolução do Conselho de Ministros que procede à declaração da situação de calamidade pode determinar a suspensão de planos municipais de ordenamento do território e ou planos especiais de ordenamento do território, em partes delimitadas da área abrangida pela declaração.


2 - As zonas abrangidas pela declaração de calamidade são consideradas zonas objeto de medidas de proteção especial, tendo em conta a natureza do acontecimento que a determinou, sendo condicionadas, restringidas ou interditas, nos termos do número seguinte, as ações e utilizações suscetíveis de aumentar o risco de repetição do acontecimento.


3 - Nos casos previstos nos números anteriores, a resolução do Conselho de Ministros que procede à declaração da situação de calamidade deve estabelecer as medidas preventivas necessárias à regulação provisória do uso do solo, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 52.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e no regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial.


4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, os municípios abrangidos pela declaração de calamidade são ouvidos quanto ao estabelecimento das medidas previstas nos números anteriores, assim que as circunstâncias o permitam.


5 - A alteração dos planos municipais de ordenamento do território e ou dos planos especiais de ordenamento do território deve estar concluída no prazo de dois anos após o início da suspensão.


6 - Os instrumentos de gestão territorial devem estabelecer os comportamentos suscetíveis de imposição aos utilizadores do solo, tendo em conta os riscos para o interesse público relativo à proteção civil, designadamente nos domínios da construção de infraestruturas, da realização de medidas de ordenamento e da sujeição a programas de fiscalização.


7 - Nos procedimentos de alteração dos instrumentos de gestão territorial referidos nos números anteriores, nomeadamente nas fases de acompanhamento e concertação, a comissão mista de coordenação deve incluir um representante do Ministério da Administração Interna.


Artigo 27.º


Direito de preferência


1 - É concedido o direito de preferência aos municípios nas transmissões a título oneroso, entre particulares, dos terrenos ou edifícios situados na área delimitada pela declaração de calamidade.


2 - O direito de preferência é concedido pelo período de dois anos.


3 - Ao exercício da faculdade prevista no n.º 1 aplica-se, com as necessárias adaptações, o regime estabelecido no artigo 29.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e regulamentação complementar.


4 - Os particulares que pretendam alienar imóveis abrangidos pelo direito de preferência dos municípios devem comunicar a transmissão pretendida ao presidente da câmara municipal.


Artigo 28.º


Regime especial de contratação de empreitadas de obras públicas, fornecimentos de bens e aquisição de serviços


1 - A contratação de empreitadas de obras públicas, fornecimento de bens e aquisição de serviços que tenham em vista prevenir ou acorrer, com caráter de urgência, a situações decorrentes dos acontecimentos que determinaram a declaração de situação de calamidade ficam sujeitos ao presente regime especial.


2 - Mediante despacho dos Ministros da Administração Interna e das Finanças, é publicada a lista das entidades autorizadas a proceder, pelo prazo de dois anos, ao ajuste direto dos contratos referidos no número anterior, cuja estimativa de custo global por contrato, não considerando o IVA, seja inferior aos limiares previstos para a aplicação das diretivas comunitárias sobre compras públicas.


3 - Os contratos celebrados ao abrigo deste regime ficam dispensados do visto prévio do Tribunal de Contas.


4 - As adjudicações de contratos feitas ao abrigo do presente regime excecional devem ser comunicadas ao Ministério da Administração Interna e ao Ministério das Finanças, de forma a garantir o cumprimento dos princípios da publicidade e transparência da contratação.


Artigo 29.º


Apoios destinados à reposição da normalidade das condições de vida


A legislação especial relativa a prestações sociais, incentivos à atividade económica e financiamento das autarquias locais estabelece as disposições aplicáveis à situação de calamidade, tendo em vista a reposição da normalidade das condições de vida nas áreas afetadas.


Artigo 30.º


Despacho de urgência


1 - O despacho do Primeiro-Ministro e do Ministro da Administração Interna, previsto no artigo 20.º, pode, desde logo, adotar as medidas estabelecidas no artigo 21.º, com exceção das previstas nas alíneas a) e d) do seu n.º 2.


2 - Desde que previstas no plano de emergência aplicável, as medidas estabelecidas nos artigos 23.º e 24.º podem ser adotadas no despacho referido no número anterior.


3 - O despacho referido no n.º 1 produz os efeitos previstos nos artigos 14.º e 17.º


CAPÍTULO III


Enquadramento, coordenação, direção e execução da política de proteção civil


SECÇÃO I


Direção política


Artigo 31.º


Assembleia da República


1 - A Assembleia da República contribui, pelo exercício da sua competência política, legislativa e financeira, para enquadrar a política de proteção civil e para fiscalizar a sua execução.


2 - Os partidos representados na Assembleia da República são ouvidos e informados com regularidade pelo Governo sobre o andamento dos principais assuntos da política de proteção civil.


3 - O Governo informa periodicamente a Assembleia da República sobre a situação do País no que toca à proteção civil, bem como sobre a atividade dos organismos e serviços por ela responsáveis.


Artigo 32.º


Governo


1 - A condução da política de proteção civil é da competência do Governo, que, no respetivo Programa, deve inscrever as principais orientações a adaptar ou a propor naquele domínio.


2 - Ao Conselho de Ministros compete:


a) Definir as linhas gerais da política governamental de proteção civil, bem como a sua execução;


b) Programar e assegurar os meios destinados à execução da política de proteção civil;


c) Declarar a situação de calamidade;


d) Adotar, no caso previsto na alínea anterior, as medidas de caráter excecional destinadas a repor a normalidade das condições de vida nas zonas atingidas;


e) Deliberar sobre a afetação extraordinária dos meios financeiros indispensáveis à aplicação das medidas previstas na alínea anterior.


3 - O Governo deve ouvir, previamente, os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas sobre a tomada de medidas da sua competência, nos termos dos números anteriores, especificamente a elas aplicáveis.


Artigo 33.º


Primeiro-Ministro


3 - O Primeiro-Ministro é responsável pela direção da política de proteção civil, competindo-lhe, designadamente:


a) Coordenar e orientar a ação dos membros do Governo nos assuntos relacionados com a proteção civil;


b) Garantir o cumprimento das competências previstas no artigo 32.º.


4 - O Primeiro-Ministro pode delegar as competências referidas no número anterior no Ministro da Administração Interna, com possibilidade de subdelegação.


Artigo 34.º


Presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil


[Revogado]


Artigo 35.º


Presidente da câmara municipal


3 - Compete ao presidente da câmara municipal, no exercício de funções de responsável municipal da política de proteção civil, desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e recuperação adequadas em cada caso.


4 - O presidente da câmara municipal é apoiado pelo serviço municipal de proteção civil e pelos restantes agentes de proteção civil de âmbito municipal.


SECÇÃO II


Comissões e unidades de proteção civil


Artigo 36.º


Comissão Nacional de Proteção Civil


6 - A Comissão Nacional de Proteção Civil é o órgão de coordenação em matéria de proteção civil.


7 - Compete à Comissão:


k) Garantir a concretização das linhas gerais da política governamental de proteção civil em todos os serviços da administração;


l) Apreciar as bases gerais da organização e do funcionamento dos organismos e serviços que, direta ou indiretamente, desempenhem funções de proteção civil;


m) Apreciar os acordos ou convenções sobre cooperação internacional em matéria de proteção civil;


n) Aprovar os planos de emergência de proteção civil, nos termos previstos no n.º5 do artigo 50.º;


o) Dar parecer sobre os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional e regional;


p) Adotar mecanismos de colaboração institucional entre todos os organismos e serviços com responsabilidades no domínio da proteção civil, bem como formas de coordenação técnica e operacional da atividade por aqueles desenvolvida, no âmbito específico das respetivas atribuições estatutárias;


q) Proceder ao reconhecimento dos critérios e normas técnicas sobre a organização do inventário de recursos e meios, públicos e privados, mobilizáveis ao nível local, distrital, regional ou nacional, em caso de acidente grave ou catástrofe;


r) Definir os critérios e as normas técnicas sobre a elaboração e operacionalização de planos de emergência de proteção civil;


s) Definir as prioridades e objetivos a estabelecer com vista ao escalonamento de esforços dos organismos e estruturas com responsabilidades no domínio da proteção civil, relativamente à sua preparação e participação em tarefas comuns de proteção civil;

t) Aprovar e acompanhar as iniciativas públicas tendentes à divulgação das finalidades da proteção civil e à sensibilização dos cidadãos para a autoproteção e para a colaboração a prestar aos organismos e agentes que exercem aquela atividade;


l) Apreciar e aprovar as formas de cooperação externa que os organismos e estruturas do sistema de proteção civil desenvolvem nos domínios das suas atribuições e competências específicas.


8 - Compete ainda à Comissão:


f) Determinar o acionamento dos planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional ou supradistrital e desencadear as ações neles previstas.

g) Possibilitar a mobilização rápida e eficiente das organizações e pessoal indispensáveis e dos meios disponíveis que permitam a conduta coordenada das ações a executar;


h) Formular junto do Governo pedidos de auxílio a outros países e às organizações internacionais, através dos órgãos competentes;


i) Promover a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais que contribuam para a eficácia de todos os serviços intervenientes em ações de proteção civil;


j) Difundir os comunicados oficiais que se mostrem adequados às situações previstas na presente lei.


9 - A Comissão assiste o Primeiro-Ministro e o Governo no exercício das suas competências em matéria de proteção civil, nomeadamente no caso previsto na alínea c) do n.º 2 do artigo 32.º.


10 - As normas de funcionamento da Comissão Nacional de Proteção Civil são definidas por portaria do membro do Governo responsável pela respetiva tutela.


Artigo 37.º


Composição da Comissão Nacional de Proteção Civil


7 - A Comissão Nacional de Proteção Civil é presidida pelo Ministro da Administração Interna e dela fazem parte:


f) Um representante de cada ministério designado pelo respetivo Ministro; 


g) Um representante de cada Governo Regional;

h) O presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil;

i) Representantes da Associação Nacional de Municípios Portugueses e da Associação Nacional de Freguesias;


j) Representantes da Liga dos Bombeiros Portugueses e da Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais.


8 - Participam ainda na Comissão representantes do Estado-Maior-General das Forças Armadas, da Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública, da Polícia Judiciária, do Gabinete Coordenador de Segurança, da Autoridade Marítima Nacional, da Autoridade Nacional da Aviação Civil e do Instituto Nacional de Emergência Médica.


9 - [Revogado].


10 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões da Comissão outras entidades que, pelas suas capacidades técnicas, científicas ou outras, possam ser relevantes para a tomada de decisões, no âmbito das políticas de proteção civil.


11 - O secretariado e demais apoio às reuniões do Conselho são assegurados pela Autoridade Nacional de Proteção Civil.


12 - Os representantes das entidades que integram a Comissão Nacional de Proteção Civil não têm, pelo exercício destas funções, direito a receber qualquer tipo de remuneração ou abono.


Artigo 38.º


Comissões distritais de proteção civil


1 - Em cada distrito existe uma comissão distrital de proteção civil.


2 - Compete à comissão distrital de proteção civil:


a) Acionar a elaboração, acompanhar a execução e remeter para aprovação pela Comissão Nacional os planos distritais de emergência;


b) Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de proteção civil que sejam desenvolvidas por agentes públicos;


c) Determinar o acionamento dos planos, quando tal se justifique;


d) Promover a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais que contribuam para a eficácia de todos os serviços intervenientes em ações de proteção civil.


Artigo 39.º


Composição das comissões distritais


4 - Integram a respetiva comissão distrital:


i) [Revogada];


j) Três presidentes de câmaras municipais, designados pela Associação Nacional de Municípios Portugueses, sendo designado, entre eles, um que preside;


k) O comandante operacional distrital;


l) Um representante de cada ministério designado pelo respetivo ministro;


m) Os responsáveis máximos pelas forças e serviços de segurança existentes no distrito;


n) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias existentes no distrito;

o) Um representante do Instituto Nacional de Emergência Médica, I.P. (INEM, I.P.);


p) Um representante da Liga dos Bombeiros Portugueses e um representante da Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais.


5 - A comissão distrital de proteção civil é convocada pelo presidente da comissão distrital ou, na sua ausência ou impedimento, por quem for por ele designado.


6 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões da Comissão outras entidades e serviços territorialmente competentes, cujas atividades e áreas funcionais possam, de acordo com os riscos existentes e as características do distrito, contribuir para as ações de proteção civil.


Artigo 40.º


Comissões municipais de proteção civil


1 - Em cada município existe uma comissão de proteção civil.


2 - As competências das comissões municipais são as previstas para as comissões distritais adequadas à realidade e dimensão do município.


Artigo 41.º


Composição das comissões municipais


Integram a comissão municipal de proteção civil:


k) O presidente da câmara municipal, como autoridade municipal de proteção civil, que preside;


l) O coordenador municipal de proteção civil;


m) Um elemento do comando de cada corpo de bombeiros existente no município;


n) Um elemento de cada uma das forças de segurança presentes no município;


o) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias existentes no distrito;


p) A autoridade de saúde do município;


q) O dirigente máximo da unidade local de saúde ou o diretor executivo do agrupamento de centros de saúde da área de influência do município e o diretor do hospital da área de influência do município, designado pelo diretor-geral da Saúde;


r) Um representante dos serviços de segurança social;


s) Um representante das juntas de freguesia a designar pela assembleia municipal;


t) Representantes de outras entidades e serviços, implantados no município, cujas atividades e áreas funcionais possam, de acordo com os riscos existentes e as características da região, contribuir para as ações de proteção civil.


Artigo 42.º


Subcomissões 


As comissões, nacional, distrital ou municipal podem determinar a constituição de subcomissões, que tenham como objeto o acompanhamento de matérias específicas.


Artigo 43.º


Unidades locais


1 - As comissões municipais de proteção civil podem determinar a existência de unidades locais de proteção civil, a respetiva constituição e tarefas.


2 - As unidades locais devem corresponder ao território das freguesias e serão obrigatoriamente presididas pelo presidente da junta de freguesia.


CAPÍTULO IV


Estrutura de proteção civil


Artigo 44.º


Autoridade Nacional de Proteção Civil


A Autoridade Nacional de Proteção Civil é instituída em diploma próprio, que define as suas atribuições e respetiva orgânica.


Artigo 45.º


Estrutura de proteção civil


A estrutura de proteção civil organiza-se ao nível nacional, regional, distrital e municipal.


Artigo 46.º


Agentes de proteção civil


5 - São agentes de proteção civil, de acordo com as suas atribuições próprias:


h) Os corpos de bombeiros;


i) As forças de segurança;


j) As Forças Armadas;


k) Os órgãos da Autoridade Marítima Nacional;


l) A Autoridade Nacional da Aviação Civil; 


m) O INEM, I.P., e demais entidades públicas prestadoras de cuidados de saúde;


n) Os sapadores florestais.


6 - A Cruz Vermelha Portuguesa exerce, em cooperação com os demais agentes e de harmonia com o seu estatuto próprio, funções de proteção civil nos domínios da intervenção, apoio, socorro e assistência sanitária e social.


7 - [Revogado].


8 - [Revogado].


Artigo 46.º-A


Entidades com dever de cooperação


1 - Impende especial dever de cooperação sobre as seguintes entidades: 


a) Entidades detentoras de corpos de bombeiros;


b) Serviços de segurança;


c) Serviço responsável pela prestação de perícias médico-legais e forenses;


d) Serviços de segurança social;


e) Instituições particulares de solidariedade social e outras com fins de socorro e de solidariedade;


f) Serviços de segurança e socorro privativos das empresas públicas e privadas, dos portos e aeroportos.


g) Instituições imprescindíveis às operações de proteção e socorro, emergência e assistência, designadamente dos sectores das florestas, conservação da natureza, indústria e energia, transportes, comunicações, recursos hídricos e ambiente, mar e atmosfera; 


h) Organizações de voluntariado de proteção civil.


2 - As organizações indicadas na alínea h) do número anterior são pessoas coletivas de direito privado, de base voluntária, sem fins lucrativos, legalmente constituídas e cujos fins estatutários refiram o desenvolvimento de ações no domínio da proteção civil. 


3 - As atribuições, âmbito, modo de reconhecimento e formas de cooperação das organizações indicadas no número anterior são fixadas por portaria do membro do Governo responsável pela área da proteção civil. 


4 - As entidades referidas nas alíneas a) a g) do n.º 1, articulam-se operacionalmente nos termos do artigo 48.º


Artigo 47.º


Instituições de investigação técnica e científica


4 - Os serviços e instituições de investigação técnica e científica, públicos ou privados, com competências específicas em domínios com interesse para a prossecução dos objetivos fundamentais da proteção civil, cooperam com os órgãos de direção e coordenação, previstos na presente lei e com a autoridade nacional de proteção civil.

5 - A cooperação desenvolve-se nos seguintes domínios:


a) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção de riscos coletivos de origem natural, humana ou tecnológica e análises das vulnerabilidades das populações e dos sistemas ambientais a eles expostos;


b) Estudo de formas adequadas de proteção dos edifícios em geral, dos monumentos e de outros bens culturais, de instalações e infraestruturas de serviços e bens essenciais;


c) Investigação no domínio de novos equipamentos e tecnologias adequados à busca, salvamento e prestação de socorro e assistência;


d) Estudo de formas adequadas de proteção dos recursos naturais.


6 - Impende sobre as entidades com competência legalmente reconhecida no âmbito da monitorização de riscos o dever de comunicar à autoridade nacional de proteção civil, ou ao órgão competente nas Regiões Autónomas, a informação proveniente dos sistemas de vigilância e deteção de riscos de que são detentoras.

CAPÍTULO V


Operações de proteção civil


Artigo 48.º


Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro


3 - O Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS) é o conjunto de estruturas, de normas e procedimentos que asseguram que todos os agentes de proteção civil e as entidades previstas nas alíneas a) a g) do n.º 1 do artigo 46.º-A atuam, no plano operacional, articuladamente sob um comando único, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional.


4 - O SIOPS é regulado em diploma próprio.


Artigo 48.º-A


Espaços sob jurisdição da autoridade marítima nacional


As estruturas e órgãos da autoridade marítima nacional, atentos os riscos e regimes aplicáveis aos espaços sob sua jurisdição, garantem a articulação operacional, nos referidos espaços, com as estruturas previstas no SIOPS.


Artigo 49.º


Centros de coordenação operacional


1 - Em situação de acidente grave ou catástrofe, e no caso de perigo de ocorrência destes fenómenos, são desencadeadas operações de proteção civil, de harmonia com os planos de emergência previamente elaborados, com vista a possibilitar a unidade de direção das ações a desenvolver, a coordenação técnica e operacional dos meios a empenhar e a adequação das medidas de caráter excecional a adotar.


2 - Consoante a natureza do fenómeno e a gravidade e extensão dos seus efeitos previsíveis, são chamados a intervir centros de coordenação operacional de nível nacional, regional ou distrital, especialmente destinados a assegurar o controlo da situação com recurso a centrais de comunicações integradas e eventual sobreposição com meios alternativos.


3 - As matérias respeitantes a atribuições, competências, composição e modo de funcionamento dos centros de coordenação operacional, bem como da estrutura de comando operacional de âmbito nacional, regional ou distrital, são definidas no diploma referido no n.º 2 do artigo 48.º


Artigo 49.º-A


Prioridade dos meios e recursos


5 - Os meios e recursos utilizados para prevenir ou enfrentar os riscos de acidente ou catástrofe são os previstos nos planos de emergência de proteção civil ou, na sua ausência ou insuficiência, os determinados pela autoridade de proteção civil que assumir a direção das operações. 


6 - Os meios e recursos utilizados devem adequar-se ao objetivo, não excedendo o estritamente necessário. 


7 - É dada preferência à utilização de meios e recursos públicos sobre a utilização de meios e recursos privados. 


8 - A utilização de meios e recursos é determinada segundo critérios de proximidade e de disponibilidade. 


Artigo 50.º


Planos de emergência de proteção civil


11 - Os critérios e as normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de emergência de proteção civil são fixados por resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil.


12 - Os planos de emergência de proteção civil, de acordo com a sua finalidade, classificam-se em gerais ou especiais, e consoante a extensão territorial da situação visada, são nacionais, regionais, distritais ou municipais.


13 - Os planos especiais poderão abranger áreas homogéneas de risco cuja extensão seja supramunicipal ou supradistrital.


14 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional e regional são aprovados, respetivamente, pelo Conselho de Ministros e pelos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.


15 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito supradistrital, distrital, supramunicipal e municipal, são aprovados pela Comissão Nacional de Proteção Civil.


16 - Nas Regiões Autónomas, os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal são aprovados pelo membro do Governo Regional que tutela o sector da proteção civil, sendo dado conhecimento à Comissão Nacional de Proteção Civil. 


17 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional, supradistrital, distrital e supramunicipal são elaborados pela Autoridade Nacional de Proteção Civil.


18 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito regional são elaborados pelos organismos regionais competentes em matéria de proteção civil. 


19 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal são elaborados pelas câmaras municipais. 


20 - Os agentes de proteção civil, bem como as entidades e as instituições a envolver nas operações de proteção e socorro, colaboram na elaboração, operacionalização e execução dos planos de emergência de proteção civil.


Artigo 51.º


Auxílio externo


6 - Salvo tratado ou convenção internacional em contrário, o pedido e a concessão de auxílio externo são da competência do Governo.


7 - Os produtos e equipamentos que constituem o auxílio externo, solicitado ou concedido, são isentos de quaisquer direitos ou taxas, pela sua importação ou exportação, devendo conferir-se prioridade ao respetivo desembaraço aduaneiro.


8 - São reduzidas ao mínimo indispensável as formalidades de atravessamento das fronteiras por pessoas empenhadas em missões de proteção civil.


9 - A Autoridade Nacional de Proteção Civil deve prever a constituição de equipas de resposta rápida modulares com graus de prontidão crescentes para efeitos de ativação, para atuação dentro e fora do País.


10 - Em caso de concessão de auxílio externo em território nacional, a Autoridade Nacional de Proteção Civil deve garantir a receção e o acompanhamento das equipas estrangeiras até ao final das operações, providenciado o apoio logístico necessário. 


CAPÍTULO VI


Forças Armadas


Artigo 52.º


Forças Armadas


As Forças Armadas colaboram, no âmbito das suas missões específicas, em funções de proteção civil.


Artigo 53.º


Solicitação de colaboração


7 - Compete ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil, a pedido do comandante operacional nacional, solicitar ao Estado-Maior-General das Forças Armadas a participação das Forças Armadas em missões de proteção civil. 


8 - Compete aos presidentes das câmaras municipais a solicitação ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil para a participação das Forças Armadas em missões de proteção civil nas respetivas áreas operacionais. 


9 - No caso previsto no número anterior, compete ao comandante operacional nacional avaliar o tipo e dimensão da ajuda a solicitar, bem como a definição das prioridades. 


10 - Nas Regiões Autónomas a colaboração deve ser solicitada pelo governo próprio da região aos comandantes operacionais, devendo ser dado conhecimento ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e à Autoridade Nacional de Proteção Civil. 


11 - Em caso de manifesta urgência, os presidentes das câmaras municipais podem solicitar a colaboração das Forças Armadas diretamente aos comandantes das unidades implantadas na respetiva área, dando conhecimento de tal pedido ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil ou ao presidente do Serviço Regional territorialmente competente quando o município em causa se localizar no continente ou nas regiões autónomas, respetivamente.  

12 - Consideram-se casos de manifesta urgência aqueles em que a gravidade e dimensão do acidente ou catástrofe e a necessidade de atuação imediata não são compatíveis com o normal encaminhamento do pedido através da cadeia de comando prevista nos n.ºs 1, 2 e 4. 


Artigo 54.º

Formas de colaboração


A colaboração das Forças Armadas pode revestir as seguintes formas:


a) Ações de prevenção, auxílio no combate e rescaldo em incêndios;


b) Reforço do pessoal civil nos campos da salubridade e da saúde, em especial na hospitalização e evacuação de feridos e doentes;


c) Ações de busca e salvamento;


d) Disponibilização de equipamentos e de apoio logístico para as operações;


e) Reabilitação de infraestruturas;


f) Execução de reconhecimentos terrestres, aéreos e marítimos e prestação de apoio em comunicações.


Artigo 55.º


Formação e instrução


As Forças Armadas promovem as ações de formação e instrução necessárias ao desempenho das suas funções no âmbito da proteção civil, com a colaboração da Autoridade Nacional de Proteção Civil ou de outras entidades e serviços funcionalmente relevantes, em termos a regulamentar por portaria do Ministro da Defesa Nacional.


Artigo 56.º


Autorização de atuação


1 - As Forças Armadas são empregues em funções de proteção civil, no âmbito das suas missões específicas, mediante autorização do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.


2 - Em caso de manifesta urgência, a autorização de atuação compete aos comandantes das unidades implantadas na área afetada, para o efeito solicitados.


3 - Nas Regiões Autónomas a autorização de atuação compete aos respetivos comandantes operacionais conjuntos.


Artigo 57.º


Cadeia de comando


As forças e elementos militares são empregues sob a cadeia de comando das Forças Armadas, sem prejuízo da necessária articulação com os comandos operacionais da estrutura de proteção civil.


Artigo 58.º


Formas de apoio


1 - O apoio programado é prestado de acordo com o previsto nos programas e planos de emergência previamente elaborados, após parecer favorável das Forças Armadas, havendo, para tanto, integrado nos centros de coordenação operacional um oficial de ligação.


2 - O apoio não programado é prestado de acordo com a disponibilidade e prioridade de emprego dos meios militares, cabendo ao Estado-Maior-General das Forças Armadas a determinação das possibilidades de apoio e a coordenação das ações a desenvolver em resposta às solicitações apresentadas.


CAPÍTULO VII


Disposições finais


Artigo 59.º


Proteção civil em estado de exceção ou de guerra


4 - Em estado de guerra, de sítio ou de emergência, as atividades de proteção civil e o funcionamento do sistema instituído pelo artigo 48.º subordinam-se ao disposto na Lei de Defesa Nacional e na Lei sobre o Regime do Estado de Sítio e do Estado de Emergência.


5 - [Revogado].


6 - [Revogado].


Artigo 59.º-A


Símbolo de proteção civil


1 - O símbolo internacional de proteção civil encontra-se regulamentado pelo Protocolo Adicional I às Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949. 


2 - As condições para a adaptação e uso em território nacional do símbolo mencionado no número anterior são definidas por portaria do membro do Governo responsável pela área da proteção civil, ouvida a comissão nacional de proteção civil.


Artigo 60.º


Regiões Autónomas


4 - Nas Regiões Autónomas os serviços de proteção civil dependem dos respetivos órgãos de governo próprio, sem prejuízo da necessária articulação com as competentes entidades nacionais.


5 - Nas Regiões Autónomas os componentes do sistema de proteção civil, a responsabilidade sobre a respetiva política e a estruturação dos serviços de proteção civil constantes desta lei e das competências dele decorrentes são definidos por diploma das respetivas Assembleias Legislativas Regionais.

6 - [Revogado].


Artigo 61.º


Seguros


Consideram-se nulas, não produzindo quaisquer efeitos, as cláusulas apostas em contratos de seguro visando excluir a responsabilidade das seguradoras por efeito de declaração da situação de calamidade.


Artigo 62.º


Contraordenações


Sem prejuízo das sanções já previstas, o Governo define as contraordenações correspondentes à violação das normas da presente lei que implicam deveres e comportamentos necessários à execução da política de proteção civil.


Artigo 63.º


Norma revogatória


1 - A presente lei prevalece sobre todas as normas gerais e especiais que a contrariem.


2 - São revogadas as Leis n.ºs 113/91, de 29 de agosto, e 25/96, de 31 de julho, os Decretos-Leis n.ºs 477/88, de 23 de dezembro, 222/93, de 18 de junho, e 56/2008 de 26 de março, e os Decretos Regulamentares n.ºs 18/93, de 28 de junho, e 20/93, de 3 de julho. 
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crianca fica privada de médico de familia, somos a referir que o Governo da
Republica e, bem assim, a Regido Autbnoma da Madeira tem procurado dar
cumprimento ao objetivo assumido de um médico de familia para cada cidadao,
tendo ja implementado diversos programas e politicas de salde nesse sentido,
infra mencionados, sendo que na Regido € manifesto esse fito e inegavel essa
realidade no Servi¢co Regional de Saude, pelo que ndo se compreende nem aceita
0 presente projeto de lei.

De outra ordem, acompanhando o vertido no Artigo 24.° da Convencéo sobre os
Direitos da Crianga que se transcreve: “...0Os Estados Partes reconhecem a
crianca o direito a gozar do melhor estado de saude possivel e a beneficiar de
servicos meédicos e de reeducagdo. Os Estados Partes velam pela garantia de
gue nenhuma crianca seja privada do direito de acesso a tais servi¢os de
saude...".

Assim, Portugal tem sido pioneiro em muitas reformas nos Cuidados de Saude
Primarios (CSP), nomeadamente ao ter considerado estes cuidados como a
principal «porta de entrada» no sistema de saude e consagrado o conceito de
cuidado de saude (CS) como elemento de base para a prote¢cdo e fomento da
saude nas comunidades.

Por outro lado, em Portugal, para além das politicas nacionais para organizacao
dos CSP, onde é realcada a importancia da familia nos cuidados, os Planos
Nacionais de Saude (PNS): 2004-2010 e 2012-2016 salientam também a
abordagem centrada na familia e no ciclo de vida, por permitirem uma percecao
mais integrada dos problemas de saude.

Deste modo, as diretrizes descritas em relacdo aos CSP, quer no que respeita a
organizacdo dos servicos, quer a orientacdo dos cuidados, demonstram a
importancia das praticas clinicas centradas na familia e na relacdo que cada
profissional estabelece com a mesma no processo de cuidados, ndo fazendo
nenhum sentido recentrar ou alocar um médico de familia exclusivamente a uma
crianga, sem ser sustentado ou complementado com um adequado e rigoroso
programa de saude infantil, ja existente, até porque nao ha recursos técnicos e
humanos para tal desiderato e se tornaria manifestamente incomportavel para o
erario publico, conforme preceitua o aludido projeto de lei do partido os verdes.

Outrossim e em outra extensdo, o "novo" Programa Nacional de Saude Infantil e
Juvenil (PNSI1J), que entrou em vigor a 1 de Junho de 2013, trouxe novas e bem
atuais dimensdes neste ambito:

a) Alteracao na cronologia das consultas referentes a idades-chave da vigilancia;
b) Adocao das curvas de crescimento da Organizacdo Mundial da Saude (OMS);

c) Novo enfoque nas questbes relacionadas com o desenvolvimento infantil, as
perturbacdes emocionais e do comportamento e 0s maus tratos.

Com alicerce no antedito programa, devera haver um meédico assistente
responsavel pelas as criancas que ndo tém um meédico de familia e ndo um
meédico de familia para cada crianca.



Mais recentemente foram anunciadas novas propostas de incentivo a natalidade
em que as Medidas sobre Saude séo:

- Obrigacéo de atribuir um médico de familia a cada mulher gravida;

- Alargar apoio meédico em situacdes de infertilidade: o Estado deve comparticipar
a 100% os medicamentos especificos e dotar os centros de tratamento de maior
capacidade. Sugere-se ainda o alargamento da idade de tratamentos para
infertilidade para os 42 anos;

-Tornar o rendimento per capita um critério de isencéo de taxas moderadoras.

Destarte, a politica de saude infantii deve ser capaz de integrar todos as
referéncias e estudos disponiveis que resultem em verdadeiros ganhos em saude
para as criancas, enquanto seres multifacetados que carecem de respostas em
saude integradoras de varias competéncias técnicas e cientificas e n&o por
projetos, atos ou solugdes isoladas no dominio da saude infantil, como este
arvorado pelo partido os verdes .

Refira-se ainda, que n&o obstante a caréncia de médicos de Medicina Geral e
Familiar ser publica, desde ha longos anos, ndo se resolve com imposicdes legais
desta natureza e apesar de reconhecer-se que todos os utentes devem ter
meédico de familia, destacando-se naturalmente as criancas, a verdade € que tal
desiderato depende da criacédo de incentivos a opcao por esta especialidade e a
fixacdo destes médicos em regides ultraperiféricas e do interior, associados ao
incremento da produtividade nesta area.

Em consequéncia, somos a declinar o cominado, formal, substancial e
juridicamente, no referenciado projeto de Lei n.° 857/XI1/4.2".

Com os melhores cumprimentos,

Miguel Pestana
(Chefe de Gabinete)



